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PREFEITURA MUNICTPAL DE PÉROLA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E UCITAçÕES

PROCESSO: 02l2O2s

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N9 O1l2025

SECRETARTA MUNICIPAT DE COMUNICAçÃO E

CUtTURA.
soLrc|TANTE (S):

CONTRATAçÃO DA ARTTSTA BRUNA VIOLA, EM

ARTES, REPRESENTADA DIRETAMENTE PELA

EMPRESA BV MUSTC LTDA, PARA REALIZAçÃO DE

SHOWS NA 319 FESTA DO PEÃO E 209 EXPOPÉROLA,

NO DIA 30 DE JANEIRO DE 2025 NO MUNICíPIO DE

PÉRoLA, ESTADO DO PARANÁ.

OBJETO:

PRESTAçÃO DE SERVIçOS/OBRAS (X )

AL]ENAçÃO E CONCESSÃO DE BENS PÚBLICOS ( )

coMPRAS/MATERIAIS

LOCAçÃO DE ]MóVEIS

()

()

SECRETARIA MUNICIPAT DE

CULTURA.

coMUNlcAçÃO E

INTERESSADO(S):

22lOuz0zsDATA:

avenida Oona Pérole BYington, 1.731 - CEP: 87'í0'Om - Fone: 144)363G830o

CNPI: 81.478.133/0001-70 - (E MAll"): qollres@oerola ot'rov'bÍ-SITE: www Dêrol' Dt rov'br
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DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA (DFD} N9 OO1/2025

órtão Requisitante; SecretaÍia Municipal de Comunicação Social e

Cultura

oatartololln2w

Responsável pela Demanda: Bruno Augusto Silvério Assinatura:(,{/.y'
E-mail do Responsávêl: secêduc@pêrola.pr.Eov.br relefone: lúfíít*uaz
Objeto:
(X ) Serviço não continuado
( ) Serviço continuado gglq dedicação exclusiva dê mão dê obra
( )Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra
( )Material de consumo
( ) Material permanente/equipamento
( ) outros/ Qual?
Forma de contratação sugerida:

)Prêgão
)Concorrência
)Concurso
)Lêilão
) Diálogo Competiüvo

) Chamada Pública

Credenciamento
Registro de Preços
Dispensa de Licitação
lnexigibilidade de Licitâção
Contratação direta - Artigo 95, § 2e

x

Valor estimado da contratação: RS 120.000,00 (Cento e vinte mil reais),

1. Justificativá da necessidade da contratação: A Secretaria Municipal de comunicação Sociale Cultura

tem como objeüvo realizar a contÍataçâo de show artísüco com a cantora Bruna Viola, para a abertura

da 20e ExpoPérola e 31a Festa do Peão 2025 a realizar-se no dia 30 de janeiro de 2025, no MunicÍpio de

Pérola, Estado do Paraná.

2. obietivo/fi nalidade da contratação:

2,1. A finalidade desta contrâtação é proporcionar ao público um espetáculo musical de alto nível,

com a presença de uma artista reconhecida no cenário da música sertaneja, o que contribuirá para o

sucesso e a visibilidade do evento. A cantora Bruna Viola, com sua carreira consolidada, é uma escolha

estratégica para atrair público. O evento terá entrada franca, com a solicitação de 1 kg de alimênto
não perecível, promovendo assim entretenimento e marcando a abertura de uma festa

tradicionalmente popular, que une música de qualidade e cultura local.

2.2. A realização do show busca também valorizar a programação artísüca do evento, oferecendo uma

experiência memorável aos participantes da ExpoPérola e da Festa do Peão, fortalecendo, assim, a

identidade da festa e a sua relevância no calendário cultural do município, da região e do estado.

3. Quantidade de material/serviço a ser contratâdo: Constante no Estudo Técnico Preliminar e Termo
de Referência ne 00U2025.
4. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratuali
Após trámite regular do processo.

5. Prazo/condiçôes/Íorma de pagamento:
Prazo:30 (trinta) dias após a emissão da Nota tiscal.
Condiçôes: Após Íealização do objeto.
Forma: Depósito em conta bancária.
6, Locâl dâ entrega dos equipamentos/materiais ou da prestação de serviços:
Sociedade Rural de Pérola

Estrada Perimetrâ|, S/N - Pérola - PR - CEP: 87.540-000
7, Dotação Orçamêntáriã:
Conforme indicação do Planejamento Orçamentário
SrYi8ência do contrato/ata: 60 (sessenta) dias

AV Bona Pérola Byington, ne 1.731 - CEP- 87,540-000 - Fone: (oxxaa) 3636-8303
CNpJ: 81.478.13r/0001"70 " {[-mrll)l
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Av. ooná pérolã Bvington, ne 1.731 - CEP- 87.540-000 - Fone: (0xxa4) 3636-8303.
CNPI: 81.478.133/0001.-70 - (E-mrll)l

9. Indicação do Gestor do contrato:
Titular:
Moycon de Moraes
Aporício

Matrículâ:
2443-0

E-mail:
secom @ pe rolo. p r. gov. br

Telefone:
(44) 3636-830j

suplente:
Bruno Augusto Silvério

Matrícula:
2444-9

E-mail:
secom @ pe ro I o. pr.gov. br

Têlefonê:
(44) i6j6-8i0i

2. lndicação do Fiscal do contrato:
Titular:
Jodo Guilherme Preto
Souza

Matrícula:
2739-1

E-mail:

secom @ pe rolo. pr. gov. b r
Telefone:
(44) i636-8i03

Suplente:
lgor Renon Crocco

Ma E-mail:

se co m @ pe rola. p r. qov. b r
Telefone:
(44) i6i6-8303

10. Autori

r o ed da e Administração
ES DOS SANTOS

Ud ür.., --
VALDÊÍE CUNHÀ

Prefeita M u nicipal
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Ne 00u2025
OfÍcio Circular ne 001/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA DEFTNTçÃO DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação da empresa BV l\4US|C LTDA

para realização de show artístico com a cantora Bruna Viola, para a abertura da 20e ExpoPérola e 314

Festa do Peão 2025 a realizar-se no dia 30 de janeiro de 2025, no Município de Pérola, Estado do Paraná.

2. DA FUNOAMENTAçÂO DA CONTRATAçÃO

A presente contratação está fundamentada na Lei ne 14.133 de 1s de abril de 2021, que

estabelêce normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas

e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

O objeto em questão será contratado com fundamento no Art. 74, inciso ll, da referida Lei que

tratam respectivamente:

Art. 74. É inexigível o ticitoção quondo invióvel o

competiçõo, em especidl nos cosos de:

ll - controtoção de proÍissionol do setor artístico,

diretomente ou por meio de empresário exclusivo, desde que

consogrodo pelo crítico especiolizodo ou pela opinião
público;

A Administração Pública, alicerçada em princípios modernos de gestão, orienta a distribuição de

seus recursos com o objetivo de otimizar resultados e minimizar o desperdício. A contratação da empresa

BV Music LTDA para a realização de show artÍstico com a cantora Bruna Viola. A contratação se

fundamenta nos artigos mencionados anteriormente, que faz pârte da Lei no- L4-L33/ZL.

3. DESCRTçÃO DA SOrUçÃO COMO UM TODO

A descrição da soluçâo como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do

Estudo Técnico Preliminar Ne 001/2025, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

Os requisitos da contratação, encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo

Técnico Preliminar Ne 001/2025, apêndice deste Termo de Referência.

5. DO MODELO DE EXECUçÂO DO OBJETO

5,1. A contratação do show principal será feita diretamente pela empresa BV MUSIC LTDA, que é a

responsável pelas contratações do show da cantora Bruna Viola, conforme atestado de exclusividade

anexo. A escolha se baseia na sua consagração pela crítica especializada e pela opinião pública;

ÂV. Dona Pérola Byington, n" 1.731 - CEP- 87.5«){n0 - FoÍre: (0r«44} 3636{300 - FâÍ 3636.6300,
CNPJ: 61.476.13y0001-70 - (E-mÂit)r se.om@perola"pr.gov,br
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5.2. A contratação do show será feíta díretamente pela empresa BV MUSTC LTDA, que é a responsáveí

pelas contratações do show com a cantora Bruna Viola, conforme Contrato de Exclusividade Artístico em

anexo. A êscolha se basela na sua consagração pela crítica especializada e pela opinião pública, conÍorme

exposto no Estudo Técnico Preliminar np O0l/2025;
5.3. O show será realizado no dia 30 de janeiro de 2025, na Sociedade Rural de Pérola na cidade de

Pérola/PR;

5,4. A vigência da contrâtação é de 60 (sessenta) dias a contar da data de assinatura do contrato;

5.5. O show será realizado pela cantora Bruna Viola, que apresentará repertório de sucessos nacionais,

com duração de 01h50min. O show terá efeitos de som, luz e iluminação, respeitando as normas de

segura nça;

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas part€s, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133/21 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcia l;

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração, especialmente designados, conforme requisitos

estabelecidos no art. 117, conforme requisitos estabelecidos pelo art. 7e, ambos da Lei ne L4.L33/21;

6.3, No caso em apreço, por se tratar de contratação visando êtênder os intêressês de todas as

Secretarias, os responsáveis para acompanhar e fiscalizar o contrato e a entrega do objeto deste

procedimento, serão os servidores Bruno Augusto Silvério - Secretário de Comunicação Social e Cultura

- MatrÍcula: 2444-9 como Gestor de Contrato e Maycon de Moraes Aparício - Diretor do Departamento

de Cultura - MatrÍcula:2443-0 como Fiscal de Contrato;

5,4, Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados;

5.5, Os fiscais do contrato iníormarão a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

5.6. Os fiscais do contÍato serão auxiliados pelos órgãos de ãssessoramento jurídico e de controle

interno da Adminlstração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para

prevenir riscos na execução contratual;

6.7. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de

termo aditivo ao presente contrato;

6.8, As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para essê fim.

6.9. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e

as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcia l;

6.10. As comunicações êntre o órgão ou entidade e a contratada dêvem seÍ realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

6.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos) possíveis garantias de inspeçôes e diligências, quando aplicável.

7. DAS OBRIGAçôES DA CONTRATADA

AV. Dona Pérolâ Byington, n'1.731 - CEP- 87.540{00 - Fone: (0ü44) 3636{300 - Far:36364300,
CNPJ: E1.47E.13y0001-70 - (E-mail): §e.otn@peÍolÀpr,gov.bÍ
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7,1. A Contratada dêve cumprir todas as obrigações constantês deste Termo de Referência do EdÍtaÍ

e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes dâ boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seBuir dispostas:

7.2. Prestar os serviços no prazo e nas condiçôes estabelecidas;

7.3. Atender às determinações Íegularês emitidas pelo fiscal ôu gêstor do contrato ou autoridade

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

7.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificar em vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos serviços prestadosi

7.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do ob.jeto, bem como por todo

e quâlquer dano causâdo à Administraçâo ou terceiros, não Íeduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficaÍá autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstâs em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais prêvistas em legislação específica, cu.ia

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratantê.

7.8. Fica a CONIRAIADA obrigada a manter durante toda a vigência contratual, em compatibilldade

com as obrigaçÕes por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação;

7.9, Assumir a responsa bilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do

CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionaisi

7.10. Encaminhar pâra o Setor Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA a nota fiscal

concernente ao objeto do contrato;

7.11. Assegurar o fornecimênto dos materiais, cumprindo fielmente a forma disposta no contrato e

demais documentos pertinentes;

7.12. Cumprir com os encargos trabalhistas, previdênciá rios, social ou tributário, de sua

responsabilidade, incidentes sobre os bens objeto deste Contrato;

7.13. Providenciar a imediata correção das deÍiciências e/ou irregutaridades apontadas pela

contratada;

7.L4. Em caso de chuva que impeça â apresentação da CONTRATADA, as partes ajustam que tal

apresentação poderá ser suspensa até que as condições climáticâs e técnicas permitam a continuidade

da apresentação, remarcação da apresentação ou cancelamento do evento;

8. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo

deReferência e seus anexosi

8.2. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notlficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrâto ê o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

AV, Dona Pérola ByingtoÍL n' 1.731 - CEP- E7.540{00 - Fone: ($«,14) 363 300 - Fãx. 3636{300.
CNPJ| E1,478.13ry0001-70 - (E"mâil): 6ecom@pe!ola,p!.gov.br
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8.5, Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondênte a prestação de serviço em até 15

(quinze) dias após a realização do serviço e apresentação da Nota Fiscal nas condições estabelecidos

nesteTermo de Referência e no respectlvo edital;

8.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução

do presente contrato, ressalvados os requerimêntos manifestamênte ímpertinentes, meramente

protelatóriosou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8,7. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para

decidir,admitida a prorrogação motivada por igual período;

8.8. A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceirosem decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. DAs INFRAçôES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

Na aplicação de pen a lidade/sa nçõês serão observadas as disposições constantes na Lei ne

14.133, de 2021, que constam do respectivo edital, além das previstas nas legislações pertinentes.

10. DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEçÃO DE FORNECEDOR

A escolha da cantora Bruna Viola para a contratação se deve ao fato de ela ser uma artista

sertaneja com uma carreira consolidada e uma vasta base de fãs. A cantora possui mais de 1,4 milhões dê

seguidores no Instagram e mais de 306 milhões de visualizações no YouTube, o que evidencia seu

reconhecimento pelo público. Além disso, Brunê já participou de divêrsos programas de TV, reforçando

ainda mais sua popularidade.

11. DA ESTIMATIVA DO VATOR DA CONTRATAçÃO

o valor total estimado da contratação é de RS120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme

custos unitários apresentados.

12. CR|TÉR|OS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO

A empresa contratada receberá o pagamento 100% (cem por cento) do valor até o dia da

realização do show, através de depósito bancário em nome da empresa BV MUSIC ITDA., CNPJ:

43.708.384/0001-04, no Banco Sicredi (748). Agência 3003 e Conta Corrente 40466-7.

13. DAADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação serão lndicadas pelo Departamento de

Contabilidade na próxima fase do processo licitatório.

14. 00s RESPONSÁVEtS:

Pérola/PR, 10 dê jãneiro de 2025.

BR GUSTO SII-V ÉRro
Sêcretár Comunica ção Social e Cultura

^lfwc6r,n

MAYCON DE

Diretor do Dep

dL7ítstãt2 AMr,b,'
MORAES APARíCIO
a rtamento de Cultura

AV. Dona PéÍota ByingtorL n' 1.731 - CEP- 87,540{00 - Fone: (0xx44) 3636{300 - Fax 3636{300.
CNPJ: 81,478.13Y0001-70. (E-mâil): secoEr@perolÂ.pr.gov.br
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PROCESSO

Ne 001/2025
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. TNFORMAçÕES BÁsrCAS

ÁREA REQUISITANTE: Segue abaixo equipe responsável pelo levantamento das necessidades que visa

atender a contratação que trata este Estudo Técnico Preliminar:

OBJETO: Contratação da empresa BV MUSIC LTDA para realização de show artístico com a cantora Bruna

Viola, para a abertura da 20e ExpoPérola e 3Li Festa do Peão 2025 a realizar-se no dia 30 de janeiro de

2025, no MunicÍpio de Pérola, Estado do Paraná.

2. DA DESCRTçAO OA NECE§S|DADE

Contratação da empÍesa BV MUSIC LTDA para a realizaçâo de show artístico com a cantora

Bruna Viola, visando a abertura da 20ê ExpoPérola e da 31! Festa do Peão 2025, no dia 30 de janeiro de

2025, no Município de Pérola, Estado do Paraná.

A contratação da empresa BV MUSIC LTDA, responsável pelo show da cantora Bruna Viola, é

necessária para garantir a realização de um evento de alto nível na abertura da 20e ExpoPérola e da 31e

Festa do Peão 2025 e em função do contrato de êxclusividade assinado com ambas as empresas, Este

evento ocorrerá no dia 30 de janeiro de 2025, no Recinto da Sociedade Rural, no Município de Pérola,

Estado do Paraná.

O show da cantora Bruna Viola é essencial parê marcar o início dessas festividades, que são de

grande relevância cultural e social para a região. A artista, com sua trajetória consolidada no cenário

sertanejo, é reconhecida por seu talento e capacidade de atrair diversos públicos, o que é fundamental
para garantir o sucêsso do evento, promovendo entretenimento de qualidade, aumentando a visibilidade

da festa e fortalecendo o vínculo com o público locai e os visitantes.

Além disso, a escolha da cantora Bruna Viola como atração principal visa ampliar o apelo da 20r

ExpoPérola e da 31a Festa do Peão 2025, criando um espetáculo atrativo ê marcante. A contratação da

BV MUSIC LIDA, portanto, ajuda a promover a cultura sertaneja e a atmosfera festiva que caracterizam

as celebrações de rodeio e música no Estado do Paraná. A realização deste show é, assim, crucial para

atender às expêctativas dos organizadores, artistas locais e do público em geral.

3. DA PREVISÃO DA CONTRATAçÃO NO PCA

3.1. observando-se a obrigatoriedade da previsão da contratação no Plano de Contratações

Anualdo Município conforme a Nova Lei de Licitaçôes Ne 14.133/21, encontra-se em elaboração.

Ánsa nreursrtanrr RESPONSÁVET

Secretário Municipal de Comunicâção Social e Cultura Bruno Augusto Silvério

Diretor do Departamento de Cultura Maycon de Moraes Aparício

AV. Dona Pérola gylngton, nr 1.731 - CEP'87.540-000 - ton€: (0xx44) 3635-8303.
CNP,r 81,478,133/0001"70. (E"m8ll):

03Lr0c8
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4. DESCRTçÂO oOS REqUTS|TOS DA CONTRATAçÃO

4.1, A empresa deverá apresentar os seguintes requisitos para sua habilitação:

4.1.1, Apresentar todos os documentos de habilitação em conformidade com os incisos l, ll, lll do

art.62 da Lei ns 14.133/21. Destaca-se que, devido à natureza da contratação ser um serviço comum e

de baixa complexidade, a exigência prevista no inciso lV do referido artigo não será aplicável;

5. DA ESTIMATIVA OA5 QUANTIDADES

5.1. A empresa será contratada de forma exclusiva, unitária, para prestar serviços específicos na

abertura da 20ê ExpoPérola e da 31ê Fêsta do Peão 2025, que acontecerão no dia 30 de janeiro de 2025,

no Município de Pérola, Estado do Paraná.

6. DO TEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Conforme estabelecido no art. 23, parágrafo 4e, nas contratações diretâs por inexigibilidade ou

dispensa, qua ndo não for possível estimar o valor do objeto, o contratado deverá comprovar prevlamente

que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de

mesma natureza. Essa comprovação deve ser feita por meio da apresentação de notas fiscais emitidas

para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração,

ou por outro meio idôneo. Assim sendo, foram apresentadas 3 (três) notas fiscais que demonstram que

os preços apresentados pela empresa contratada estão alinhados com os preços praticâdos por ela no

mercado.

5.2, Pesquisa realizada pelo Servidor Público MAYCON DE MORAES APARíCIO, cadastrado na

Matrícula 2443-0, certifico a relevância desta pesquisa, e para mais anexo a este Estudo Técnico

Preliminar os relatórios e mapas comparativos para melhor verificação.

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRAçÃO

o valor estimado da contratação atualizado de acordo com os relatórios e mapas comparativos

é de RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais) conforme tabela resumida abaixo:

8. DESCRTçÂO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A presente solução visa à contratação da empresa BV MUSIC LTDA para a realização de um show

artÍstico com a cantora Bruna Viola, marcando a abertura da 20a ExpoPérola e da 31a Festa do Peão 2025,

eventos que ocorrerão no dia 30 de janeiro de 2025, no Município de Pérola, Estado do Paraná. Conforme

especificado detalhâdamente no Estudo Técnico Preliminar (ETP), a contratação será efetuada com base

na inexigibilidade de licitação, conforme previsto na Lei fa.f3312021. A inexigibilidade de licitação é

permitida quando há inviabilidade de competição, como no caso de contratação de artistas consagrados

pela opinião pública. A escolha de Bruna Viola se enquadra pêrfeitamente nessa situação, dado o seu

ITEM UND. QTO DESCRTçÃO VALOR TOTAT:

1 Serviço 1

Contratação de empresa para realização show

artístico com a cantora Bruna Viola, para a abertura

da 20ê ExpoPérola e 31ê Festa do Peão 2025 â

realizar-se no dia 30 dejaneiro de 2025, no Município

de Pérola, Estado do Paraná com duração de

01h50min de apÍesentação com início às 22h00min.

Rs 120.000,00

AV. Dona Pérola Byington, ne 1.731 - CEP- 87.540-000 - Fone: (0xx44) 3636-8303.
CNPI: 81,478,113/0001-70. lE.mrlll:
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reconhecimento e prestígio no cenário musÍcal, conforme comprovam os documentos anexados ao

processo.

9. DA JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO
9,1, Não se aplica.

10. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAçÃO
É imperativo a designação de fiscais e um gestor de contrato com â finalidade de supervisionar

e auditar o processo de aquisição. Profissionais devidamente qualificados serão encarregados de exercer

funções vitais na inspeção do serviço a ser provido. Tal iniciativa é estratégica para minimizar os riscos

relacionados à inadimplência contratual, garantindo a satisfação integral dos critérios dêfinidos pela

entidade solicitante. Estas providências antecipadas são essenciais para assegurar o monitoramênto e

controle efetivos sobre a execução do contrato, promovendo assim a eficiência e a efetividade na

prestação dos serviços acordados.

11. DO DEMON§TRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

11.1. Os resultados pretendidos com ã presênte contratação são;

a) A realização do show com uma artista renomada como Bruna Viola têm como objetivo atrair
um público expressivo, aumentando a presença de visitântês tanto da cidade de Pérola quanto de

municípios vizinhos, além de turistas interessados na cultura sertaneja.

b) Estimativa de aumento significativo na lotação do evento, com a presença de famílias e

jovens que se identificam com o estilo musical da cantora.

c) A presença de Bruna Viola, uma artista de destaque no cenário sertanejo, fortalece a imagem

da ExpoPérola e da Festa do Peão, conferindo maior prestígio e relevância à programação cultural do

evento.

d) O show contribuirá para consolidar a Expo como um dos maiores eventos do segmento de

rodeios e música sertaneja da região, promovendo uma identidade única para a Íesta.

e) O evento proporcionará uma imersão na música sertaneja, resgatando e promovendo a

cultura tÍpicâ do interior do Paraná, além de evidenciar ê importância da música regional no cenário

cultural brasileiro.

f) O show também pode contribuir para fomentar o turismo nê cidade de Pérola, com a

divulgação das atrações e da cultura local em uma plataforma maior.

g) A contratação de Bruna Viola gerará uma ampla cobertura nas redes sociais, mídia regional

e nacional, criando um buzz sobre o evento. lsso resultará em maior divulgação da ExpoPérola e da Festa

do Peão, atraindo patíocinadores e apoiadores para futuras edições.

hl A expectativa de grande repercussão ajudará a consolidar a festâ como um evento de alto

impacto, am pliando seu alcance.

i) A realização de um show de qualidade com a presença de uma artista renomada visa gêrantir

a sêtisfação do público, gerando uma experiência positiva para os participantes, o que resulta em maior
fidelização para futuras edições do evento.

j) A escolha de Bruna Viola como atração de abertura tem o intuito de agradar os fãs de

sertanejo e criar uma experiência memorável, motivando o retorno de público em edições futuras.

ÂV, Dona Pérola Byington, ne 1,731 - CEP- 87.540-000 - Fone: {0xx44) 3536-8303,
CNpJ: â1.478.1t3/0001.70 - {E-mrll)r
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kl Esses resultados pretendidos têm como objetivo garantir o sucesso da abertura da 20!

ExpoPárola e da 3le Festa do Peão 2025, proporcionando uma programação de destaque e consolidando

â festa como um dos principais eventos culturais e de entretenlmento da cidade.

12. DA CONTRATAçÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTES

Caberá ao Município de Pérola a responsabilidade pelas contratações de estruturas

temporárias, divulgação do evento, montagem do camarim e acomodação em hotel para a cantora e sua

equipe. Além disso, será também responsa bilid ade do município o pagamento da taxa de ACADE para a

contrâtação dos direltos autorais necessários à realização do show ârtístico.

13. DA DESCRTçÃO DE POSSíVEt5 TMPACTOS AMBTENTAIS

13.1, Não haverá impactos ambientais.

14. DA DECLARAçÃO OE VTABTUDADE

14.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação

15. JUSTIFICATIVA DA VIABII.IDADE

O presente termo justifica-se em virtude da realização da âbertura da a abertura da 20.

ExpoPérola e 31Ê Festa do Peão 2025 a realizar-se no dia 30 de janeiro de 2025, no Município de Pérola,

Estado do Paraná.

16. RESPONSÁVE|5:

Pérola/PR, 10 de janeiro de 2025

UGUSTO SILVÉnro
Secr río de Comunicação Social e Cultura

'Yf1llíil^ & Wau Cínt-rv
MAYóN DE MORAES APARíCIO

Diretor do Departamento de Cultura

AV. Oohâ Pérole Eylngton, nr 1.731 - CtP- 87,540-000 - Fonêr (0xx44) 36f6-8303.
CNPir 81,478,1r310001-70 - {Ê-mall)l
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Programa Altas Horas -GLOBO - março 2024
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Programa do João - BAND - janeiro 2024

https://www.voutut
DK2YCÍTllJNwtI/U
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Programa Ratinho - SBT - fevereiro 2024
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Programa Rau! Gil - SBT - abril de 2023

https://voutu.be/!
?si=tmJUinUlÍZS
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Programa Ratinho - SBT - novembro 2022

((

https://www.youtube.c
u0lhCYGi580
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httos://oloboolav.qlol
036695/?s=0s

((

Programa Encontro - GLOBO - outubro de 2022
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Programa Altas horas - GLOBO - março de 2023
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Programa Faustão - BAND - setembro 2022
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https://www.youtube.com/
GQ9Etd_ObeY
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Bruna Viola canta 'Mulher do Agro' no Faustão
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Programa Faustão - BAND - setembro 2022

https ://www. youtu be. com
f6KEGwD2rV0

,
tltI t ,l

a
I

,
I

,

trIsEt

ry



(

Destaques

o oloBo Cultura Q n!rq.

Na esteira do sucesso de'Pantanal', viola
conquista espaço além do universo seúanejo
lnstrumento fundamental para a cultuÍa brasileira ganha novos adeptos e rivaliza em
vendas (om o violão: 'Há pessoas tocando.iazz, música erudita, samba'

Por Gu3tôvo Conhâ * Rlo a'êlànêlro
:ú rà:l:: rrl t, âa!,r d..i1r,r<, nrom

Feminina e plural

https.//oqlobo.qlobo.cor
icia I 2022 I 08 I n a -e ste i ra.
de-pantanal-viola-conqr
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httos:i/www.ter ra.com.brldive
rsaolmusica/b ru na-viola-a n u

ncia-amor-sim orao-com-oarti
cioacao-de-p aula-fernandes.f
5bde9b 1 d21 41 661 50587ÍZe

f'lddbc6

Frr. TÍle Murir Jounlôl 6Íazil

19 n.i! :3::i - l:hBE

Bruna Viola anuncia Amor simprão' com
participação de ?aula Fernandes

ar(illir {ornÊntéíior

Owirttxo ) @ D:Bo

A cantora Bruna Viola se une à Paula Fernandes no inédito single Ámor Simprâa

que valorizã o atnor simples, verdadeiro e intenso. A nova canção chegi

plataformas de áudio a partir das 00h e ganha clipe especial que estará disponi,

canal da violeira no YouTube às l-2h.
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Uttimàs noti.tà9 Brãsit DF SP EIoC do Hoblãt Guilhemle Amido lglor Gâdelhã Rodrigo RsogÉl MàÍio sàbjno Pàuro Cãppdti EntÍe1

Bruna Viola e João Carreiro
aaaa
tnovam com muslca cãu
moderna

plÍa
Fábiá olívêrri

CadÉcha úacô Luca.s Soura r alIÍE
Eal da J.$ltIlEe"

FaJá de B€léD surpreerde ao cô.oti
que cousôtrou Rora[a eE sbow
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BràEil

Por espaço fl.s(ôI, OCDE deferde àr
b€tr!úcloÉ sodÀlr à lD-tliçáo

Vrdà E €stilo

Velà nE rânklngcoo 05 20 Eeltrot
para vlàrar €a 2024

Siga nossas redeB

https://www. metropoles.com/entret
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Bruna Viola celebra o lançamento do clipe da música
'Bença': Tem muito sentimento'

{§jOôO!',.

Bruna Mola - Fotor Diwlgaçâo

A canrora Sruna Viola é só êiegrii nesiô sexra-fei.a, 20. conr o lançamento do clipe dô músi.J 8enç4, que

httos://caras.uo l.com.br/musici
na-viola-celebra-o-lancamento
lipe-da-musica-benca{em-mu i

ntimento.ohtml
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lnscrever-se

https ://www.youtu be.c
N22EH lnc4dY
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BRUNAVIOLA RELEMBRA GRAMMY E CONTA SOBRE PROTAGONISMO EM NOVO FILME DE

AçAO (20221
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Bruna Viola lança "Dois Paraísos", um presente de natal que
promete emocionar os amantes da música raiz

Celebrando 20 anos de carreira em 2024, a arlisla surpreende o público mais uma vez ao lÍazet
inovação e modernidade com arranjos orquestrais para a música caipira. "Dois Paraísos" chega com

áudio no dia 20 de dezembro à meia-noite em todas as plataformas de streaming e o clipe no dia 21

ao meio-dia no Youtube

A cantora Bruna Viola, uma das principais represenlantes do sertanejo raiz da nova geração,

comemora em 2024 os seus 20 anos de carreira. Celebrando mais um ano de sucesso e sob a
responsabilidade de preservar o legado da música que valoriza a vida caipira e as temáticas do campo,
a artista lança neste mês a canção "Dois Paraísos". Um verdadeiro presente de natal para os amanles
da música raiz, que chega às plataformas de streaming no dia 20 de dezembro à meia-noite e o seu
clipe oÍicial no Youtube a partir do dia 2í ao meio-dia.

Com arranjos sofisticados, o single que tem a produção musical assinada por Flávio Guimarães,
mistura o sertanejo tradicional com toques orquestrais, criando uma sonoridade única e atemporal que
imprime à canção a personalidade jovem da artista. "Dois Paraísos" é uma verdadeira viagem ao
passado, repleta de memórias e senlimentos de quem sente falta da paz do interior, da calmaria das
manhãs no campo, e até dos pequenos detalhes da vida simples. A letra, que é composição de Gabriel
Vitto, Jota Lennon e Mateuzim, parece até escrita para própria canlora, nascida em Cuiabá, criada na
fazenda dos avós e que viu a necessidade de se mudar para os grandes cenlros urbanos para realizar
o sonho de viver da música e consolidar a sua carreira, retrata versos que prometem emocionar a todo
o público:

""Dois Paraísos" é uma canção que eu me apaixonei desde a pimeira vez que eu ouvi. Fíquei
anepiada! Estou encerrando um ano muito imporlante na minha carreira, completei 20 anos de estrada
e também estou vivendo a melhor fase da minha vida. É uma música que me toca demais, então
guardei ela para um momento especial e agora é a hora!" explica a cantora e violeira.
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"Lembro do gado berrando, do galo cantando toda manhãzinha, aqui o povo tem pressa, e nem se

expressa para dar um bom dia. Ô saudade do café coado para esperar a visita. Ô saudade do arroz

branquinho com trango caipta. Hoje agui nessa cidade eu só sobrevivo, mas não tenho vida. Mãe,

aqui o céu é cinza e também não tem tena pra gente pisar. Como é que o caramelo cone atrás dos
bichinhos no décimo andar? Aqui entre um prédio e outro não dá pra pôr rede pra gente deitar. Fora
que depois das 22h eu ganho multa se a minha viola eu tocaf'.

Com uma voz marcante e canegada de sentimento, Bruna Viola em "Dois Paraísos' homenageia a

vida no campo, que é a origem de muitas pessoas, assim como ela, mas também inspira uma nova
geração a se conectar com suas raízes. No clipe, gravado em Araxá, interior de Minas Gerais, e que

tem a direção de Bruno Campos, responsável por videoclipes emocionantes de grande sucesso na

carreira de Bruna Viola, como das canções "Bença" e "Amor SimpÍão", é contada essa trajetória do
campo ao palcos, com um cenário paradisÍaco do nascer do sol nas montanhas.

A música que promete ser mais um grande sucesso na carreira da Bruna Viola, era aguardada pelos

Íási "Uma vez postei um trechinho, à capela, no instagram e as pessoas amaram a música, desde
então os fãs pediam muito para que lançasse ela. Por lsso, o lançamento de "Dois Paraísos" tambem
é a forma que encontrei pra presentear meus Íás nesÍe natal, que são as pessoas que abraçaram o
meu trabalho nesse lempo todo, que me apoiam em tudo, que tenho ceieza que vão se identificar e
se emocionar muito com a m{tsica", completa Bruna Viola.

Sobre Bruna Viola

A paixão pela música sertaneja raiz cresceu junto com Bruna Viola, que aos 10 anos ganhou

a sua primeira viola e logo já participava de en@ntro de violeiros. Completando 19 anos de
carreira em 2023, a canlora vem se consolidando como um dos grandes nomes da música
sertaneja.

Ganhadora da 184 edição do Grammy Latino mm o álbum 'Melodias do Sertão', gravado no

Villa Country, ela levou o prêmio na categoria Melhor Álbum de Música de Raízes Brasileiras,
com 'Melodias do SertÊio'. Em 2022, alem dos projetos musicais, Bruna estreou como
protagonista nas telonas com o filme "Sistema Bruto", uma comédia de ação do cinema
nacional. Atualmente Bruna Viola se apresenta com seu show em todo o Brasil, com sucessos
como "Mulher do Agro", "Bença" e "De Cuiabá pro Brasil", um íeat com João Carreiro, que

são alguns dos seus recentês lançamentos. Além deles, estão entre os seus principais

sucessos "Se você volta/'com a participação de César Menotti e Fabiano, "Você não sabe",
que entrou na trilha sonoÍa da novela das 9 da TV Globo "O Outro Lado do Paraíso, a música
"Quem é que não gosta" um feat com Bruno e Barreto, "Tô fazendo falta" e "Moda da pinga
(Marvada pinga)", uma regravação da canÉo de lnezita Barroso, grande inspiração para a

artista. Além de "Amor simprão" um feat com Paula Fernandes e "Vida", lançzda em 2024
com a participaÉo de Chitãozinho e Xororó.

ASSESSORIA DE IMPRENSA . BRUNA VIOLA

Novità Comunicação Estratégica

Lieda Gomes - (19) 99819-3625 - lieda@novitacom.com.br
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thais(Onovitacom.com.brThaís Fernandez - (í9) I 9792 9861

Kátia Almeida - (í 9) 9 9604 79'18 - katia.almeida@novitacom.com.br

4



00 c03 {

Entusiasta e representante jovem do sertanejo raiz, Bruna Viola é
ganhadora de Grammy e protagonista de cinema

Elogiada por ídolos do sertanejo, a cantora de 31 anos leva a paixão da viola às
novas gerações e resgata o seftanejo raiz misturando com reperTório eclético

Bruna Viola é uma cantora, compositora e violeira brasileira, que conquistou o público
jovem com o sertanejo de raiz. Exímia violeira, excelente performer e carismática, Bruna
conquistou espaços importantes na mídia nacional. Sua bela figura estampou as capas de jornais
em todo o Brasil e só recebeu elogios. A revista Veja dedicou duas páginas à violeira em sua
edição nacional e uma entrevista em vídeo no seu canal digital de música. "Há quem acredite
que a bela mato{rossense esteja despertando uma geração de íãs do instrumento", escreveu o
jornalista Sérgio Martins na ocasião (2015).

Bruna Viola, nome artístico de Bruna Villas Bôas Kamphorst, nasceu em Cuiabá, Mato
Grosso, no dia 25 de maio de 1993. Filha de Rogerio Kamphorst, que atua no ramo do
agronegócio e de Ana Maria Villas Bôas Kamphorst, dona de casa que virou empresária da filha,
e cuidou da carreira ate meados de 2021 , quando a carreira passou a ser gerenciada por Marcos
Carlesse (BR Country).

Na família de Bruna, a paixão pela viola caipira ultrapassa gerações. Seu bisavô Publio
Villas Bôas (com parentesco com os irmãos Villas Boas, célebres sêrtanistas e indianistas) tinha
o costume de receber em sua fazenda o violeiro Tião Carreiro. Seu avô Benedito Villas Bôas
relembrava sempre o dia em que participou de uma roda de violeiros com a presença de lnezita
Barroso, numa fazenda em Mato Grosso. Com 10 anos Bruna ganhou sua primeira viola e logo
estava participando de en@ntros de violeiros, para tocar modas tradicionais do sertanejo de raiz.
A paixão pela viola é tão grande que seu nome artÍstico foi ditado pelo instrumento. Sua destreza
na viola lhe rendeu elogios de nomes de destaque como lnezita Barroso, Almir Sater e outros
ícones da música brasileira.

I
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Sua primeira apresentação pública foi numa feira agropecuária. Em 2009 recebeu o

convite do diretor Rogério Gomes para participar de uma cena da novela ParaÍso, da Rede Globo.
Na apresentação ela cantou a música 'Moradia' de Tião Carreiro. Em 2011 lançou seu primeiro

CD, 'Resgatando Raízes', somente com modas de viola. Em 2012 lançou seu segundo CD, 'Só

Pra ficar na Moda', onde aderiu ao estilo sertanejo universitário-

Bruna estudava medicina veterinária, mas com a agenda cada vez mais lotada, teve que
abandonar o curso no terceiro perÍodo, pois faltava às aulas para cuidar de uma ascendente
carreira de cantora sertaneja. Mudou-se de Cuiabá para Ribeirão Preto, no interiorde São Paulo,
base mais pÍóxima para os deslocamentos pelo interior do país onde construiu uma carreira
respeitável no showbusiness caipira. Em agosto de 2015, Bruna Viola lançou seu terceiro disco
intitulado'Sem Fronteiras', o primeiro pela Universal Music, onde mistura modas de seu repertório
com baladas que poderiam Íigurar num disco pop, mas que lembram baladas dos anos 80, como
'Espero Mais'e'Nossas Almas'. Na música 'Se Você Voltar', Bruna divide os vocais com a dupla
sertaneja, César Menotti & Fabiano.

Em 2016, Bruna Viola lançou o clipe da música 'Você Não Sabe (Quero Ver) ', uma
amostÍa de seu primeiro DVD gravado ao vivo na casa de shows Villa Country, em São Paulo,
que contou com a participaÉo especial de César Menotti & Fabiano, na música "Se Você Voltar".
O mesmo Álbum, 'Melodias do Sertáo', gravado no Villa Country íoi vencedor da 18'ediçáo do
Grammy Latino, realizado em Las Vegas, nos Estados Unidos. Ela levou o prêmio na categoria
Melhor Álbum de Música de Raízes Brasileiras, com 'Melodias do Sertão'.

Com cerca de 5 milhões de seguidores nas redes sociais e mais de 5,5 milhões de
visuatizações apenas do clipe'Se você voltar', que têm a participaçáo especial da dupla César
Menoüi & Fabiano, Bruna Viola viu sua carreira artística ganhar novos horizontes a partir do
lançamento do álbum 'Sem FronteiÍas', em agosto de 2015, seu primeiro trabalho na gravadora
Universal Music e que rendeu os hits 'Se Você Voltai e 'Espero Mais', que entraram na
programação musical de várias rádios em todo o país, e teve ótima repercussão do público e da
crítica especializada.

Fora dos palcos, Bruna Viola também mostrou talento nas telonas. Protagonista do filme
"Sistema Bruto", a artista deu vida à personagem de mesmo nome "Bruna", que teve trejeitos e
personalidade inspirada em seu estilo e comportamento na vida real. Dirigido por Gui Pereira, da
Dodô Filmes, o longa que estreou nos cinemas de todo o Brasil em 29 de setembro de 2022, é
descrito como uma comédia de ação que tem como fio condutor a história de duas amigas que,
além de frequentarem os mais badalados bares e festas sertanejas do interior, também são
apaixonadas por velocidade e adrenalina. Além de celebrar o automobilismo e a adrenalina, o
filme tem como propósito acabar com o preconceito de que corrida não é para mulheres. Assim
como um dos papeis de Bruna Viola na música: mostrar que o lugar de mulher é onde ela quiser.

No ano passado, a violeira mais amada do Brasil surpreendeu os fãs com novidades
especiais: o lançamento da música "De Cuiabá pro Brasil", um Íeat com João Carreiro, que remete
às origens de ambos os artistas e, desta parceria, surgiu o show de mesmo nome do single, em
que Bruna Viola e João Carreiro se reúnem para uma apresentação especial em tributo à música
sertaneja. Além disso, a tempo de encerrar o ano em que celebra 19 anos de carreira, no dia 1o

de dezembro Bruna Viola lançou o single "Amor simpráo", uma música romântica que valoriza a
simplicidade nos relacionamentos. A música tem a participação especial da cantora Paula
Fernandes e um clipe com inspiração country e fotograÍia de cinema que surpreendeu a imprensa
e ao público pela qualidade e originalidade. Com a nova música de trabalho "Amor simprão",

4
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Bruna Viola segue a sua agenda de shows por todo o país.

Em 2024, Bruna Viola celebra 20 anos de carreira. Para esta comemoração especial, a
artista está preparando a gravação de um audiovisual (antigo DVD) em sua cidade natal, onde
tudo começou. O projeto que se chamará "De Cuiabá pro Brasil" fará uma viagem no tempo dos
maiores sucessos da artista, canções que marcaram a música sertaneja e muitas novidades.

Atualmente a violeira está trabalhando a música "Vida", lançada em parceria mm Chitãozinho e

Xororó, e retrata a vida de quem a roça em busca de novos sonhos, sempre carrega no coração
a saudade dos dias simples que não voltam mais, vivendo um conflito intemo da necessidade de
morar na loucura da cidade e o desejo de reviver a beleza da vida no campo.

Youtube: https://www.voutube.com/c/BrunaViolaOÍicial
lnstagram: https://www.instaqram.com/brunaviolamt
Facebook: https://www.íacebook.com/brunaviolamt
Trailer de "Sistema Bruto": https://www.voutube.com/watch?v=A3lcQEkHabw

4



CliirLr3Z

Bruna Viola lança "Vida" com participação de Chitãozinho
e Xororó

A canção inedita estará disponível nas rádios de todo Brasil no dia 20 de iunho e

nas plataformas drgtais a partir do dia 21 , reforçando a beleza e a saudade da vida

slmp/es no campo

Ch,X

Link pré-save: htt,ns://rsn rpm.linl</ Vidae

Quem deixa a vida na roça em busca de novos sonhos, sempre carrega no coração

a saudade dos dias simples que não voltam mais. O conflito interno da necessidade
de morar na loucura da cidade e o desejo de reviver a beleza da vida no campo, é o

tema de "Vida", novo single da Bruna Viola com a participação de Chitãozinho e

Xororó. A música que valoriza a essência do sertanejo raiz que corre nas veias dos

artistas, estará disponível com exclusividade em todas as rádios do Brasil no dia 20

de junho e nas plataformas digitais a partir do dia 21 de junho à meia-noite.

Com versos que promovem uma viagem no tempo, sentimento de saudosismo e
prometem emocionar o público, "Vida", reÍorça: "Que saudade do balanço da
fazenda, daquela árvore mais velha que o meu pai. Correr no pasto inventando
brincadeiras, dos dias simples que não voltam mais. Hoje é tanta correria que não
sobra tempo para ouvir os pássaros, sentir o vento, subir na cerca com meu violão".

"Eu me apaixonei por essa música desde a primeira vez que eu ouvi, ela me

arrepiou demais. Cresci na fazenda, vivi momentos marcantes na minha vida na

roça com meus avós, com a família reunida. Meu coraçáo pulsa mais forte com
saudade dessa época, de andar a cavalo. Essa música tem muito do que eu amo e
valorizo", explica a violeira. ''-. '/U\
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O feat que reúne dois dos maiores representantes de gerações diferentes da música
sertaneja raiz náo é um encontro inédito, a Bruna Viola participou do DVD "Elas em

Evidências", de Chitãozinho e Xororó, gravado em 2017, mas marca, mais uma vez,
a potência da música raiz nos dias atuais. "Queria lançar "Vida" com artistas que eu

admiro, que representam a música sertaneja raiz que eu canto e toco com a viola
nos braços. Quando Chitãozinho e Xororó aceitaram lançar ela comigo, eu quase

não acreditei. Sou fá demais, náo importa quantas vezes eu me encontre e grave

com eles, sempre me emociono, a perna Íica bamba, viu? É muito especial", celebra
Bruna Viola.

No ano em que celebra 20 anos de estrada e prepara grandes novidades para os
seus fãs, a Bruna surpreendeu até mesmo os irmãos cinquentenários com esse
convite especial. "A Bruna é uma grande artista, ficamos muito felizes quando ela
nos fez esse convite com essa música linda, que fala com tanto carinho sobre a vida
no campo, lembrando a essência da música raiz", explica Chitãozinho. Para

enriquecer ainda mais a canção, que já era emocionante, além da voz icônica,
Xororó contribuiu também na composição da música. "É uma cançâo linda, para

refletir, diminuir o ritmo da vida e valorizar o que é simples. Essa música me tocou
tanto, que contribui adicionando o segundo verso, me tornando parceiro na

composição. O resultado está lindo demais! Esperamos que todo mundo se

emocione com â gente ", completa Xororó.

Alem do single de "Vida" em todas as plataformas digitais, em breve a canção
ganhará um clipe que consolida e eterniza no audiovisual o encontro dos grandes

artistas.

Sobre Bruna Viola

A paixão pela música sertaneja raiz cresceu junto com Bruna Viola, que aos 10 anos
ganhou a sua primeira viola e logo já participava de encontro de violeiros. Completando 19

anos de caneira em 2023, a canlora vem se consolidando como um dos grandes nomes da

música sertaneja.

Ganhadora da 18" edição do Grammy Latino com o álbum'Melodias do Sertão', gravado no

Villa Country, ela levou o prêmio na categoria Melhor Album de Música de Raízes
Brasileiras, com 'Melodias do Sertão'. Em 2022, além dos projetos musicais, Bruna estreou
como protagonista nas telonas com o filme "Sistema Bruto", uma comédia de ação do
cinema nacional. Atualmente Bruna Viola se apresenta com seu show em todo o Brasil, com

sucessos como "Mulher do Agro", "Bença" e "De Cuiabá pro Brasil", um feat com João
Carreiro, que são alguns dos seus recentes lançamentos. Além deles, estão entre os seus
principais sucessos "Se você voltar" com a participação de César Menotti e Fabiano, "Você
não sabe", que entrou na trilha sonora da novela das 9 da TV Globo "O Outro Lado do
Paraíso, a música "Quem é que não gosta'um feat com Bruno e Barreto, "Tô fazendo íalta"
e "Moda da pinga (Marvada pinga)", uma regravação da canção de lnezita Barroso, grande

inspiração para a artistâ.
4
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ASSESSORIA DE IMPRENSA. BRUNA VIOLA

Novità Comunicação EstÍatégica

Lieda Gomes - (19) 99819-3625 - lieda@novitacom.com. br

Thaís Fernandez - (19) 9 9792 9861 - thais@novitacom.com.br

Kátia Almeida - (19) I9604 7918 - kâtiâ.êlmoidâ(ônovitacom.com.br
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www.brunaviolaoficial.com.br
@brunaviolamt

A
pREFEtTURA MUNtctpAt DE pÉRotA/pR

EMPRESA: BV MUSIC LTDA.

CNPJ: 43.708.384/0001-04
ENDEREçO: Rua Linda Thome Trabulsi, 416, Lote 3, Quadra G, Parque Residenciâl Damha V
CIDADE: São iosé do Rio Preto SP, CEPt f506f-777
EMAIL: carlesse@brcountry.com.br
FONE: (44) 99138-s151

vALOR TOTAT DA PROPOSTA R$ 120.000,00 (CENTO E VTNTE Mtt REArS)

1 . FORMA DE PAGAMENTO: 100% (cem por cento) do valor âté o dia da realização do show, através de depósito bancário
em nome da empresa BV MUSIC LTDA., CNPJ: 43.708.384/0001-04, no Banco Sicredi (748). Agência 3003 e Conta
Corrente 4046&7.

2. O Valor contempla o show da ARTISTA BRUNA VIOLA, conforme descritivo detalhado nã tabela acima. Ficando sob
responsabilidade do CONTRATANÍE toda estrutura (palco, som, luz e estrutura de camarim) necessária para realização
do show conforme nosso rider técnico.

3. Proposta valida por 30 (trinta) dias

São .losé do Rio Preto/SP, 06 de janeiro de 2025

BV MUSIC LTDA.

01 BRUNA VIOLA 30lot/2o2s 22h00 th50 Rs 12o.ooo,oo

OBJETOITEM DATA HORARTODOSHOW OURAçÃO DO SHOW

01 Cachê (Artista e Equipe) Rs 80.000,00

02 Logística Aérea, Terrestre e Vans Local (Artista e Equipe) Rs 18.s00,00
03 Hotel (Artista e Equipe) Rs s.000,00
04 Cenário, Efeitos e Pirotecnia RS s.7oo,oo
05 Diária de Alimentação Rs 3.300,00
06 Abastecimento dos Camarins Rs 2.s00,00
07 Carregadores R5 1.5oo,oo
08 Custo Operacional Administrativo Rs 3.s00,00

DESCRITIVO DO CUSTO

BRUNA VIOLA
"A Violeira Mais Amada do Brasil"

Empresário (Publicidade e Novos Negócios): l44l 99138-5151

OBJETO: Proposta para execução de uma apresentação artística (show) com a cântora BRUNA VIOLA, no municÍpio de
PÉROWPR, no dia 30 de janeiro de 2025.

Morcos Carlesse

4
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

Do: Gabinete da Prefeíta

Para: Diretor do Departamento de Compras e Licitação

ATO DE AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO

Perola/PR, 22 de janeiro de 2025

Nos termos do Documento de Formalização de Demanda, emitido mediante a

solicitação, expedido pela Secretaria Municipal de Comunicação e Cultura em 7O/Ot12025,
âutorizo a abertura do procedimento administrativo de lnexigibilidade.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte
seq uencra:

Departamento de Licitação para elaboração da minuta contratual e

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

Procuradoria .lurídica, para emissão de Parecer Jurídico sobre a legalidade e
a conveniência da contratação.

Departamento de Compras e Licitações para confecção do Termo de
Autorização e posterior assinatura, contrato e extrato de contrato e devidas
publicações;

Determina-se providências de estilo.

2
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VALOE CUNHA

Prefeita Municipal

AV. Dona Pérola Byington, np 1.731 - CEP- 87.540-000 - Foner(O)L\44) 3636-8300.
CNPrr 81,478,133/O001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov,br

1. Secretaria Municipal de Fazenda e Administração e Departamento de
Contabilidade e, para indicação de recursos de ordem orçamentária que

farão frente à despesa;
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

lnexigibilidade de Licitação

COMUNICAOO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.
Pérola/PR, 22 de janeiro de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a

indicação de recursos financeiros para fazer face ao ônus decorrente da contratação da

artista Bruna Viola, em artes, representada diretamente pela empresa BV MUSIC LTDA, para

realização de shows na 314 Festa do Peão e 2Oe EXPOPÉROLA, no dia 30 de.ianeiro de 2025

no Município de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida contratação fora

estimada em um valor total de RS 120.000,00 CE te mil rea is ).

nciosa mente,

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

AV. Dona Pérola Byington, ne 1.731 - CEP' 87.540-000 - Fon€: (0xx44) 3636-8300.
CNPI: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compres@pêrola.pr.gov.br

I
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

Da: Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Para: Diretor do Departamento de Compras e Licitação

DEC|"ARAçÃO DE DTSPONTBILTDADE ORçAMENTÁRta r rtnAruCetRA

Pérola/PR, 22 de janeiro de 2025.

Em atenção à determinação para contratação da artista Bruna Viola, em artes,

representada diretamente pela empresa BV MUSIC LTDA, para realização de shows na 31e

Festa do Peão e 20e EXPOPÉROLA, no dia 30 de janeiro de 2025 no Município de Pérola,

Estado do Paraná, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários e

financeiros para assegurar o pagamento no valor global de RS 120.000,00 (cento e vinte mil

reais).

O pagamento do objeto da presente será efetuado após a liberação do recurso e
apresentação do devido recibo de pagamento.

Atenciosamente,

RL DOS SANTOS
Secr zenda e Ad m in istração.

ERTO DOM
n

o
Mun

AV. Donâ Pérola Byington, ne 1.731 - CEP- 87.540-000 - Fone: (0xx44) 3636,8300.
CNPIr 81.478.133/0001"7O - (E-mail)r compras@perolâ.pr.gov.br

ci)ÍJLl43
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FONTE(s) DE RECURSO(s): \-/
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

Da: Diretor do Departamento de Compras e Licitação

Para: Departamento de Contabilidade

Pérola/PR., 22 de janeiro de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de

recursos orçamentários para fazer face ao ônus decorrente da realização de Processo de

lnexigibilidade, visando a contratação da artista Bruna Viola, em artes, representada

diretamente pela empresa BV MUSIC LTDA, para realização de shows na 31e Festa do Peão e

2Oe EXPOPÉROLA, no dia 30 de janeiro de 2025 no Município de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida contratação fora

estimada em um valor total de RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

Atenciosame nte

JAULO RNANDO TR AIN BENTO

Diretor do Departamento de Compras e Licitações

AV. Dona Pérola Byington, ne 1.731 - CEP- 47.540-000 - Fone: (0xx44) 3636-8300
CNPr: 81.478.133/0001'70 - (E"mâil): compras@perola,pr.gov.br
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Pércla,22 de janeiro de 2025

coMUNtcADO TNTERNO - Cl 06/2025

De: Divisão de Contabilidade
Para: Departamento de Compras e Licitaçôes

Prezado Senhor

150 1939 06 02 13.392.0008 2.O70 3.3.90.39 106 RS 120.000 00

O valor informado é exclusivo para tal fim, câso frustrar a licitação informar

ao Departamento de Contabilidade.

U INO DE ANDRADE

Contador

p\ d
0)

Avenida Pérola Byington, 1731 - CEP 87540-000 Fone (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478. I 33/0001 -70

Pelo presente informamos a funcional programática orçamentária para o

Processo de lnexigibilidade, visando à contratação da artista Bruna Viola, em artes, representada

diretamente pela empresa BV MUSIC LTDA, para realização de shows na 3ío Fêsta do Peão e

2Oo EXPOPÉROLA, no die 30 de janeiro de 2025 no Município de Pérola, Estado do Paranà.

.QESPESA
PRINCIPAL DÊS§OsFAreNÍq ORGAO

UNIDADE
,.:]:N&TUBEZ

, 'DÀ OESPESÂ
FONTE DE
RECURSO

,,REAERvA

0

VALOR

\
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lnexigibilidade de licitação

COMUNICADO INTERNO

Do: Dir. do Departamento de Compras e Licitação

Pera: Empresa

Pérola/PR, 22 de janeiro de 2025.

Para fins de habilitação, e para que a empresa possa ser contratada, a mesma deverá nos

fornecer os seguintes documentos:

. Contrato social ou documento equivalente de constituição da empresa;

. Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdlca - CNP.J;

. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida

Ativa da Unlão - (Fazenda Federal);
o Certidão Negativa de Débitos Estadual - (Fazenda Estadual);
. Certidão Negativa de Débitos Municipal - (Fazenda Municipal);
. Certificado de Regularidade do FGTS;

. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade,
tendo sua validade condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do
Tribunal Superior do Trabalho no lnternet (http://www.tst.ius.br);

. Prova de representação da empresa com o profissional artístico ou Declaração de

exclusividade;

. 03 (três) notas fiscais com preços iguais ou próximos aos da proposta comercial;

Atenção: Os documentos necessários à hobilitoção poderão ser dpresentodos em original,
por quolquer processo de cópio dutenticodo por cartório competente ou por servidor da

Administroção mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de

imprensd oÍiciol.

O documento que não constor à data de validode será considerado como válido oté 30 dids

a partir da data de suo emissão.

Atenciosa me

LO FERNANDO BENTO

Diretor do Departamento de Compras e Licitação

AV. Dona Pérola Ayington, ne 1.731 - CEP- 87.540-000 - Foner (Oxx44) 3636-8300.
CNPI: 81.478.1 33/0001-70 - (E-mait): comprâs@perolâ.pr.gov.br

pÉnole
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lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

DO:

Departamento de Compras e Licitação.

Pa ra:

Procuradoria Jurídica.

Pérola/PR, 22 de janeiro de 2025

Preza do Se nh or:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o devido

parecer jurídico concernente a legalidade do procedimento, a fim de que seja demonstrada

a devida viabilidade para a contratação da artista Bruna Viola, em artes, representada

diretamente pela empresa BV MUSIC LTDA, para realização de shows na 31s Festa do Peão e

20e EXPOPÉROLA, no dia 30 de janeiro de 2025 no Município de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos que o custo total para a contratação do
presente objeto importa em RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

Atenciosa ment

)
PAUTO FERNANDO TRAVAIN BENTO

Diretor do Departamento de Compras e Licitação

AV. Dona Pérola Byingtoh, ne 1.731 - CEP' 87.540-000 - Fone: (0xx44) 3636-8300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mailJ: compras@perola.pr.gov.br
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Solicitação: Secretaria Municipal de Comunicação e Cultura

Modalidade: lnexigibilidade licitação

DO REI.ATÓRIO

Foi remetido a este setor consultivo pedido de análise jurídica acerca da legalidade

da contratação direta do show artístico com "Bruna Viola" (BV MUSIC LTDA), para apresentação

que ocorrerá em no dia 30 de janeiro de 2025, para apresentâção na 31e Festa do Peão e 20e

EXPOPÉROLA.

A solicitação foi fundamentada no artigo 74, inciso ll, da Lei L4.L33/ZO2L

(lnexigibilidade de Licitação), com proposta no valor total de RS120.000,00 (cento e vinte mil reais).

Para a consecução de seus fins a pasta responsável pelo evento instruiu o processo

com os seguintes documentos:

- Documento de Formalização de Demanda - DFD n. OO1|2O25;

- Estudo Técnico Preliminar;

- Termo de referência;

- Folders;

- Proposta da empresa;

- Documentos de constituição das Empresas e carta de exclusividade para o

agenciamento do artista;

- Documentos visando à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista;

- lndicação de contratações similares firmadas com outros mun icípios/notas fiscais;

- Minuta do contrato para revisão.

É o que havia para relatar.

DOS APONTAMENTOS GERAIS

QUANTO AO PARECER JURíD|CO. ART. s3 DA rEl t4.t3312023.

lmportâ asseverar que compete a este setor da Procuradoria Jurídica prestar

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à

conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera

discricionária do administrador público legalmente competente, muito menos às questôes de

natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira

Av. Dona Pérola Byington, ne 1800 - Centro - CEP: 87540-000 - CN PJ 81.47A.1331OOO1-70 Fone: 44-3636-8300
E-mail:adm@perola.pr.gov.br - Pérola - Paraná.
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ermanente e contínua de re esenta o no País ou em Êstado es ífico do rofissional do setor artístico

afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com reprêsentaÇão

restrita a evento ou local específico

Assim, a contratação direta com fulcro no inciso ll do art. 74 da NLLC exige o

cumprimento dos requisitos elencados em seu §2e, sem prejuízo do cumprimento dos demais

requisitos dispostos no art.72 da referida lei.

QUANTO AOS REQUISITOS DO PROCESSO PARA A CONTRATAçÃO DIRETA E A

JUSTIFICATIVA DO PREçO.

Não obstante a simplificação do procedimento em questão, o administrador não

poderá deixar de se atentar para a aplicação dos princípios gerais da licitação, e deverá atender às

formalidades adequadas impostas pela Lei 14.133/2021, buscando-se sempre a contratação em

condições mais favoráveis para a Administração e ao interesse público.-

Av. Dona Pérola Byington, ne 1800 - Centro - CEP: 87540-000 - CNPi: 81.478.133/0001-70 Fone: 44-3636-8300
E-mail:adm@perola.pr.gov.br - Pérola - Paraná.

As manifestaçôes desta Procuradoria são de natureza opinativa e, desta forma, não

vinculantes para o gestor público, podendo este adotar orientação diversa daquela emanada do

parecer jurídico desde que apresentadas as devidas justificativas e fundamentações.

Feitas as considerações iniciais, passo à análise.

qUANTO AO CABTMENTO DA TNEXTGTB|LTDADE DE UCTTAçÃO. ART. 74 DA tEt

t4.t33l2O2L.

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais

vântajosa para a Administração, mas também assegurar o princípio constitucional da isonomia entre

os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público.

Entretanto, a própria Constituição Federal, em seu art. 37, XXl, ao fazer a exigência

da licitação, ressalva "os casos especiÍicodos na legisloção", ou seja, o próprio texto Constitucional

abre a possibilidade de a lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar,

que é exatamente o que se observa pelas disposições dos artigos 74 e 75 da Lei 14.133/21, que

tratam, respectivamente, sobre os casos de inexigibilidade de licitação e de dispensa de licitação.

No caso em análise, em que se pretende a contratação direta da empresa BV MUSIC

LTDA, para realização do show da cantora "Bruna Viola", via inexigibilidade de licitação, importa

transcrever o texto do art. 74,11, §2e, da Lei ne 74.733127:

Art. 74 É inexigÍvel a licitâção quando inviável a competição, em especial nos casos de:

ll - contrataÇão de profissional do setor artistaco, diretamente ou por meio de empresário exclusivo,

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela oDinião oública;

()

§ 2q Para fins do disposto no inciso ll do caout deste ãrtiao. considera-se emoresário exclusrvo a oessoa

física ou iurídica oue oossua contrato, declaracão, carta ou outro documento que ateste a exclusividade
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Para tanto, o art.T2daLei 14.L33/27 elenca quais os requisitos objetivos necessários

à formalização do Processo de Contratação Direta:

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa

de licitação, deverá ser instruido com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,

termo de referêncaa, projeto básico ou projeto executivo;

ll - estimativa de despesa. que deverá ser calculada na forma estabelecidã no art. 23 dêsta Lêi;

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos;

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;

Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá

ser divulgado e mantido à disposição do público em sÍtio eletrônico oficial.

Assim, a considerar que a contratação direta não deve ser traduzida como meio hábil

para dispensar procedimentos costumeiros com vistas a conferir segurança jurídica aos atos

praticados pela Administração Pública, a contratada deverá possuir todos os requisitos mínimos

exigidos em lei, tal como se fosse concorrente em uma licitação, sob pena de privilegiar pessoas

físicas ou jurídicas sem a devida competência para a execução do objeto contratado, ou até mesmo

prestá-lo sem que examinadas as garantias básicas de adimplemento contratual, o que pode gerar

insegurança jurídica e prejuízos irreversíveis ao erário e à sociedade como um todo.

Passo então à análise do caso concreto.

Primeiramente, conforme o Estudo Técnico Preliminar da contratação, que

compreende a solicitação de compra e o termo de referência, o procedimento foi autorizado pela

autoridade competente e a escolha da cantora "Bruna Viola" restou justificada pela pasta

demandante, que, a par da documentação anexa, comprovou que as empresas a serem contratadâs

possuem exclusividade de representação da artista em questão, cujo trabalho, segundo informa, é

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

É possível constatar também que, o preço a ser pago pelo Show da artista "Bruna

Viola" restou justificado mediante a juntada de notas fiscais referentes a contratos firmados com

diversos Municípios (Oriente/SP, Rinópolis/SP e São Gabriel do Oeste/MS), estando a pesquisa de

preços, portanto, em consonância com a legislação pertinente e entendimento do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná:

Av. Dona Pérola Byington, ne 1800 - Centro - CEP: 87540-000 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 Fone: 44-3636-8300
E-mail:adm@perola.pr.gov.br - Pérola - Paraná.
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Especificamente com relação ao preço pago, muito embora, de fato, não seria exigível ao parecerista

avaliar sua conformidade com o mercado, era lhe exigível, em face de expressa previsão legal, verificar se çglgêo
dos autos demonstrativos indicativos dessa adequaÇão. A omissão dessa formalidade, essencial para a

regularidade jurídica da contratação, conforme sobejamênte indicado no item "c" desse voto, não lhe pode ser

escusada. (ACÓRDÃo Ne 1526/16 - Primeira Câmara)

Destaca-se, por derradeiro que há previsão orçamentária e que a empresa BV MUSIC

LTDA, a ser contratada é representante legal da artista "Bruna Viola", preenchendo todos os

requisitos de habilitação e qualificação necessários.

A parte final do inciso ll, do art. 74, da Lei n.74.I33/2O2L, diz que o artista deve ser

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. Tal crítica tem por objetivo evitar

contratações arbitrárias, baseadas em preferências totalmente pessoais na contratação de pessoa

destituída de qualidades artísticas.

Explica ainda o ilustre Mestre Marçal Justen Filho sobre o tema que:

(...) Há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempenho artistico propriamente dito.

Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um destaque, mas de obter os préstimos de um artista

para atender certa necessidade pública. Nesses casos, torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que

não haverá criterio objetivo de julgamento. Será impossível identificar um ângulo único e determinado para

diferenciar as diferentes peíormances artísticas." (ln Comentários à Lei de Licitêção e Contratos Administrâtivo,

10êed., Dialética, 2005).

Cumpre salientar que o Tribunal de Contas do Paraná, no acórdão n.76Ll2O -
Tribunal Pleno, através do relator, Conselheiro lvens Linhares, decidiu que "a consagração dos artistas

tem estreita vinculação com as peculiaridades do interesse que se busca satisfazer, em especial, quando se

trata de festa popular de pequena comunidade do interior, hipótese em que seriã perfeitamente razoável

considerar as bandas que tenham aceitação na região, mesmo sem renome nacional, como apropriadas para

a escolha."

Diante disso, conclui que os requisitos legais imprescindíveis à contratação por

inexigibilidade de licitação (com base no Art. 74, ll, da Lei 14.L33l2O2Il de artistas consagrados via

representante exclusivo, foram satisfeitos.

QUANTO ÀS CúUSUI.AS ESSENCIAIS DO CONTRATO:

O processo em questão veio instruído com a minuta do contrato a ser firmado com

as empresas, entretanto, analisado o instrumento contratual, não foram observadas as cláusulas

necessárias previstas no artigo 92 da Lei n.74.13312O2L.

Assim, ORIENTO a pasta responsável pela formalização do processo a minutar o

contrato conforme a NLLC, de forma a atender todos os requisitos elencados no artigo 92, que assim

dispôe:

Art.92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam

l- o objeto e seus elementos característicos;

Av. Dona Perola Byington, ns 1800 - Centro - CEP: 87540-000 CNPI: 81.478.133/0001-70 Fone: 44-3636-8300
pr.gov.bí - Perola - ParanáE-ma il:ad m @ perola

tu
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ll - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou âo ato que tiver autorizado

a contrâtação direta e à respectiva proposta;

lll - a legislação aplicávelà execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;

lV - o regime de execução ou a forma de foÍnecimento,

V - o preço e as condiçôes de pagamento, os critérios, a data-base e ê periodicidade do reajustamento

de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efêtivo

pagamento;

Vl -oscritériosea periodicidade da medição, quandoforocaso, e o prazo para liquidaçâo e para

pagamento;

Vll - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento

dêfinitivo, quando for o caso;

Vlll - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e

da categoriê econômica;

lX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação/reajuste de preços, quando for o caso;

Xl - o prazo para resposta aô pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quândo

for o caso;

Xll - as garantaas oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as que forem

oferecidas pelo contratado no caso de antêcipação de valores a títulô de pagamento;

Xlll - o prazo de gaÍântia mínima do objeto, observados os prazos mÍnimos estabelecidos nesta Lei e

nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidadês das partes, as penalidades cabívejs e os valores das multas e

suas bases de cálculo;

XV - âs condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidâs, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a

qualificação, na contratêção direta;

XVll - a obrigação de o contratado cumprir as exigências dê reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, parâ reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz;

XVlll - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Dito isso, ORIEITO para que o contrato deve abranger as cláusulas necessárias e

essenciais, retornando para análise em caso de dúvida jurídica devidamente justificada.

DOS DEMAIS APONTAMENTOS CABíVEIS

a. Certifique-se de que os prazos estabelecidos no contrato serão de fato

razoáveis e se comportarão prorrogação, dada a natureza do objeto e do disposto no Termo de

Referência.

Av. Dona Pérola Byington, ne 1800 - Centro - CEP: 87540-000 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 Fone: 44-3636-8300
E-mail:adm@perola.pr.gov.br - Perolê - Paraná.
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b, Confira se as cláusulas do contrato estão em total consonância com o TERMO

DE REFERÊNCIA (o contrato precisa vincular o Termo de Referência e a proposta da contratada).

c. Revisar as disposições que versam sobre SANÇÕES, especialmente as que se

referem à aplicação de multa. A penalidade deverá possuir natureza sancionatória e pedagógica e

respeitar o objeto da contratação, de modo que não seja inócua e irrisória.

d. Atente-se para a vedação imposta pelo artigo 14 da NLCC como forma de

garantir a moralidade e impessoalidade na pretensa contratação.

e. Quanto à obrigação pelo pagamento do ECAD, como esta optou por assumir

tal obrigação em contrato, deve observar se a avocação dessa responsabilidade não refletiria

também no preço contratado.

CONSIDERAçÕES FINAIS:

Ante o exposto, abstraídas as questões técnicas e resguardado o poder discricionário

do gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, OPINO,

desde que atendidas todas as orientações deste parecer, com fundamento no art. 74, ll, da Lei

14.733/2OZt, pela possibilidade da contratação direta (via lnexigibilidade de licitação) da empresa

Bv MUSIC LTDA, para realização de show com a cantora "Bruna Viola", na data indicada pela

Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação.

Após, remeta-se à autoridade competente para a ratificação da inexigibilidade e a

publicação na imprensa oficial do Município, como condição de eficácia dos atos, nos termos do

parágrafo único do aftigo 72 da Lei ns 74.733/2027.

Por derradeiro, ressalto que todo o processo de contratação direta deverá ser

devidamente publicado no sítio eletrônico do município, em aba própria junto ao portal da

transparência, possibilitando o melhor controle interno e externo do ato administrativo final, bem

como, dos gastos públicos dele decorrentes.

É o parecer. S.M.J.

P

R

22 janeiro de 2025.

ANI

Procu rador

Av. Dona Perola Byington, ns 1800 - Centro - CEP: 87540-000 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 Fone: 44-3636-8300
E-mail:adm(ôoerola.pr.gov.bÍ - Perola - Paraná.
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súMUrA: DspÕE soBRE A NoMEAçÃo Do AGEtlrE DE coNTRATÂçÃo, EQUIPE

oE APO|O E DA COM|SSÂO OE CONTRATAçÂO.

A PREFEITA MUNIEIPAL O€ PÉROIA, ÊSTADO DO PARAilÁ, NO USO dC SUAS

atribulções legais e nos termos do Decreto Municipal nc 422/2O2? e,

CONSIOERANOO o que dispõe a Lei Federal ns 14.133/2021 e o Decreto Municipel ne 422/2O23,

que estabelecem as atribuiçôes e demais disposiçôes das funções do aBente dc contÍatação, equipe

de apoio e comissão de contratação;

RESOTVE:

DAS DI§POS|çÕES GERATS

Art. 1! Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para executarem as atribuiçôes descritaí

no DecÍeto nc 422 de 28 de dezembro de 2023.

DA NOMEAçÃO DO AGENTE DE CONTRÂÍAçÃO

AÊ.2e Fica(m) nomeado(s) para atuar(em) como Agente de contratâção, nos termos da Lei ne

14.133/2021 o(s) seguinte(s) servidor(es):

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-2

b) Yasmim Fernenda Risseto Martins - matíicula n.2774.O

c) Leonardo CordeiÍo da Silva - matricula n. 2513-5

d) Debora Maia Rodrigues - matriculâ n. 2494-5

DA NOMEAçÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art. 3e ticam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei ne 14.133/2021 os

seguintes geÍvidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-5

b) Leonardo Cordeiro da Silva - matricula n. 2513-5

,a. qbud tPúía[a $lidgton, n' t.73I - C. tío - (]EQ 8?540üX, - CY?f): 8t-478.t /OAO|-7O tFotu: t4-3ó36-830O
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c) Debora Maia Rodrigues - matricula n. 2494-5

d) Paulo Fernando Travain Bento - matricula n. 2455-4

e) Yãsmim de Freitas Marsola - matricula n. 2 8-4

f) Laila Salvadego - matricula n. 2378-8

g) Pedro Reneto Poiares Buosi - n. 2411-2

h) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2'l-14-O

OA NOMEAçÃO DOS MEMBROS DA COMISSÂO DE CONTRATAçÃO

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos termos da Lei ng

14.133/2021 os seguintes servidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-3 - Presidente.

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-O

c) Laala Salvedêgo - matricula n.2378-7

Parágraío único. Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído, observando-

se a ordem acima.

Art.5e As atríbuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às funçôes,

são as estabelecidas no Decreto ne 422 de 28 de dezembro de 2023.

Art. 5e Esta Portariâ entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as dlsposlções em

contrário.

Pórola, PR, aos 08 dias do mês de jenêiro dê 2025.

ir
c,-

CUNHA

PreÍeita Municipal.

/p. Oona,l'croÍlt Alin|to\ nô l.7j j - C.üro - CE* 87t4OtAO - CJ,IW: E1.1ZS-133/UN j-20 tFoo.: $-3636-6tm
E-naiÍ4foQgfu.pr.ga.tu -,pémh - tparawi.
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BV MUSIC LIMITADA

BRUNA KAMPHORST, brasileira, maior, solteira, empresária, nascida em 25/05/1993, inscÍita no

CPF/[4F n".033.425.041-29 e cédula de identidade RG n". 1956099{/SSP. MT, residente e domiciliada na Rua

Linda Thome Trabulsi, 416, Parque Residencial Damha V, São José do Rio Preto - SP, Cep: 15061-777;

MARCOS ROGERIO CARLESSE, brasileiro, maior, casado sob regime parcial de bens, empresário,

nascido em 1610/,11972, inscrito no CPF sob n". 818.938.179-20 e cédula de idenüdade RG n". 44618354

SESPPR, residente e domiciliado na Av. Dr, Gastão Vidigal, 2517, casa 29, Condominio Parthenon, Bairro Jardim

Leblon. l\.,!aringá - PR - Cep: 87.053-310.

Resolvem de comum e pleno acordo constituírem uma Sociedade Empresaria Limitada, em conformidade

mm as disposiioes da Lei 10.406/2.002, e que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PR|MEIRA. Da Dênominação ê sede.

A sociedade terá prâzo de duração por tempo indeterminado, e girará sob o regime de Sociedade

Empresaria com a denominação social de BV MUSIC LIMITADA, com sua sede social na Rua Linda Thomé

Trabulsi, no 416, Pq. Residencial Damha V, CEP, 15.061-777, São José do Rio Preto, Estado de São Paulo,

podendo abrir fliais ou escritórios de repÍesentaÉo em qualquer paÍte do território nacional.

cúusuLA SEGUNDA - Oo Objetivo Social.

A sociedade terá por objetivo social o ramo de:

90.01.9-02 - Produção musical
73.19.0.99 - Serviços de Som para Publicidade
90.01.9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especilicadas antêriormente
77.39-0.03 - Aluguel de palcos, cobeÍuras e outras estruturas de uso tempoÍário, exceto andaimes

CúUSULA TERCEIRA - Do Prazo de Duração da Sociedade,

Asociedade terá prazo de duração indeterminado, iniciando as suas atividades com o registro do presente

instrumento na JUCESP.

cúusuLA QUARTA - Do Capital Social.

O capitalsocialé no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), a ser integralizado neste ato e em moeda

corrente nacional, e dividido em 50.000 (cinquenta mil)quotas, no valorde R$ 1,00 (Um Real)cada, as quais foram

subscritas e serão realizadas pelos sóc]os, de acordo com a seguinte distÍibuiÉo:

- BRUNA KAMPHORST, 25.000 quotas.... R$ 25.000,

Rua Olavo Bilac, n0 10, Vila Diniz. CEP. 15.013-210 - Sào José do Rio Píelo/SP

itamaratyonline.com.br lôl itamaraty@ilamaÍatyonline.mm.br Íl iumaratycontabilidade §
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- MARcos RocÉRto CARLESSE, 25.000 quotas R$ 25.000,00

Parágrafo Prlmêiro - A responsabilidade de cada quotista é limitada ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pêla integralização do capital social da Sociedade.

Parágrafo Segundo - As quotas são indivisÍveis e não poderão seÍ cedidas ou transÍeridas a terceiros sem o

consentimento dos outros quotistas, a quem Íica assegurado, em igualdade de condi@es e preço, direito de

preÍerência para a sua aquisiçâo, se postas a venda, Íormalizando, se realizada a cessão das mesmas, a âlteração

contratual pertinente.

Parágrafo Terceiro - Aplica-se ao presente instrumento as disposiçoes do Art. 1.043 da Lei 10.406/2002.

cúUSULA OUINTA. Das Detiberações Sociais.

As deliberaFes sociais seráo tomadas através de reunióes de sócios, nos termos dos aÍtigos 1.071 a

1.080 da Lei n" 10.406 de 10{aneiro/2002.

l- AprovaÉo das contas dos administradores, até o último dia do quarto mês, subseqüente ao término do

exercício sociall

ll DesignaÉo dos administradores sócios ou não sócios, através de instrumento de alteração contratual ou

em ato separado do presente contrato sociali

lll- Destituiçáodeadministradores;

Fixação da remuneração dos administradores;

ModiÍlcaÉo do conkato social;

Vl- lncorporação, fusáo, cisão, tansÍormação ou dissoluçào da sociedade, ou ainda a cessaÉo do estado

de liquidaçâo;

Vll- Nomeação e destituiçáo de liquidantes e o julgamento de suas contas;

Vlll- Pedido de RecuperaÉo Judicial ou ExtÍajudicial;

X- Aliena@o de bens de valores relevantes e fundos de comércio, fianças e avais;

X- Eleição, destituiÉo, fixação de remuneração e prazo de mandato de membros do conselho fiscal

Rua Olavo Bihc, n" í0, Vila Diniz, CEP. 15.013-210 - Sâo José do Rio Preto/SP
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Parágrafo Primeiro . Além de outÍas matérias indicadas na Lei ou no ContÍato Social, os sócios devem deliberar

sobre:

ry



.aa.
aa

" 
RNC c:) 0 0 ti0

B-

Xl- OutÍos assuntos de interesse social:

ParágraÍo Segundo - As decisões dos socios tomadas em reuniões inseridas no parágrafo primeiro deste artigo,

deverão observar o seguinte quorum:

Nos incisos de V, Vl e lX, pelos votos correspondentes a, no mlnimo, tÍês quaÍtos do capital social.

Nos incisos ll, lll, lV e Vlll, pelos votos conespondentes a, no mínimo, a mais da metade do câpital social

C- Nos demais incisos, pela maioria dos votos dos presentes, salvo os casos previstos em lei ou no contrato,

se estes exigirem maioria mais elevada.

Parágrafo Terceiro . A convocaçáo dos sócios para as reuniões será Íeita na imprensa, com antecedência mínima

de oito dias, a pedido dos administradores, de sócio e do conselho fiscal, se houver.

l- A convocação pela imprensa poderá ser dispensada com a presença de todos os sócios à reunião, ou

quando estes declararem por escÍito que têm conhecimento do local, data, hora e ordem do dia.

ll- A reuniâo instrla-se com a presença, em primeira convocaÉo, de titulares detentores de fês quartos do

capital social e, em segunda, com qualquer número.

lll- 0 sócio pode ser representado por outro sócio ou por advogado, mediante outorga de mandato com

especifi cação dos atos autorizados.

lV- A reunião será presidida e secÍetariada por socios escolhidos entre os presentes e ou contabilista

nomeado para tal.

Parágnfo Quarto . A sociedade poderá, mediante deliberaçâo social atÍavés de reunião, que represente mais de

50% do capitalsocial, dêterminar a exclusão de sócio porjusta causa nos termos dos artigos 1,085 a '1.086 da Lei

n" 10.406 de 1O/janeiro/ 2002.

| - Entende-se porjusta causa, a pÍatica de atos lesivos a terceiros, como emissâo de cheques sem a devida

provisão, inadimplência pessoal, conduta inadequada no meio social e ainda, em mora com a sociedade na

ll- Ocorrendo fato dessa natureza, será convocada reunião especiÍica, nos termos do parágrafo deste

artigo, crmunicando-se ao socio nessa condição, concedendolhe Vazo parc que possa deÍe

adequadamente até a realizaçáo da assembléia.

Rua Olavo Bilac, no 10, Vila Diniz, CEP. 15.013-210 - Sáo Jose do Rio Prcto/SP
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integralização de capitalou qualquer outro pagamento decidido em assembléias.
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lV - Quando a exclusão oconer em virtude de não integralização de capital, far-se-á a resütuição, apenas dos

valores pagos. Não havendo qualquer integÍalização, ao sócio excluído não caberá qualquer direito.

cúUSULA SEXTA - Da Administração da Sociedade.

A sociedade será administÍada pelos socios BRUNA KAMPHORST e MARCOS ROGÉR|O CARLESSE,

que ora são invesudos no cargo de ADMINISTRADOR e representarão a mesma, ativa e passivamente, judicial e

extrEudicialmente, e assinarão individualmente, mediante a utilização de suas rubricas particulares, tendo os

poderes e obrigaçoes constantes deste instrumento, bem como os mntidos na Lei '10.406/2002 e demais

dispositivos legais.

Parágrafo Primeiro - Caso a sociedade tenha necessidade de destituir administradores não sócios, cujo ato será

feito por reunião, haverá, obrigatoriamente, a aprovâção dos detentores da maioria do capital social.

PaÉgmfo Segundo- No caso do excluido ser socio administrador o quorum de deliberação será de 2/3 do capital

social.

Parágrafo Terceiro - Compete aos administradores:

A- A prática de quaisquer atos de adminiskaçáo e de gestâo financeira, no interesse social;

B- A representaÉo da sociedade ativa e passivamente, em juízo ou Íora dele, perante repartições ou

entidades de direito público ou privado, podendo inclusive nomear procurador(es) com mandato

especÍfico e com prazo de validade do instÍumento;

C- Assegurar o pleno funcionamento da sociedade;

D- Fazer cumprir as presentes disposições contratuais e as deliberaçÕes emanadas das assembléias dos

sócios;

E- Os administradores poderão agir, sempre isoladamente, representando e obrigando a sociedade, em

todos os atos negociais;

.a
a

F. 0s adminiskadorês, obrigatoriamente, ao Íinal de cada exercício social, apresentarâo o

balanço patrimonial e o balanço de resultado emnômico para aprovação dos sócios.

Rua Olavo Bilac, nô 10, Vila Din z, CÊP. 15.013-210 - Sào Jose do Rio Prelo/SP
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lll- Deliberando a reunião p€la exclusão, os haveres do sócio que Íor excluído, serão pagos em 12(doze)

parcelas iguais, mensais e sucessivas, corrigidas pelo indice de variação aplicado às cadernelas de poupança,

com base em um balanço especial levantado para este fim, na data da exclusão.
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G- Pelo efetivo exercício da gestáo social, os administradores farão juz a uma retirada mensal pró.laboÍe,

que será fixada pelos sócios.

Parágrafo Quaío - É vedado ao administrador conceder avais, endossos e cauçÕes em Íavor de terceiros e o

uso do nome da sociedade em negócios particulares. Serão considerados nulos de pleno direito, e de

responsabilidade exclusiva e pessoal do administrador, os atos praticados e/ou compromissos assumidos em

nome da sociedade, com a não observância do caput e parágrafos desta cláusula.

CúUSULA SÉTIMA . Do Consêlho Fiscal

A sociedade poderá instituir Conselho Fiscal a qualquer tempo, composto de três membros efetivos e

suplentes, sócios ou nã0, residentes no PaÍs, nos termos do artigo 1.066 da Lei no 10.406 de 10laneirol2002,

sendo vedada a participação de administradores, eleitos e destituidos pela assembléia de sócios.

cúusuLA oITAVA - Do Exercício social.

0 exercício social iniciar-seé a pÍimeiro de janeiro de cada ano e terminará a trinta e um de dezembro

de cada ano quando será levantado balanço patrimoniale demais demonstraÇões contábeis previstas em Leiou

neste Conkato Social que, serão apreciadas na reunião de sócios, conforme estabelecido no ParágraÍo Segundo

da cláusula sexta, leka'fl deste instrumento.

ParágraÍo Primeiro. Os lucros, após, feitas as provisóes legais e tecnicamente recomendadas, terão o destino

que os quotistas indicarem. Havendo distÍibuiÉo sob qualquer íorma, serã0, na proporSo de cada quotista no

capital social, e em sendo apurados prejuízos, estes serão de igualÍorma suportados pelos sócios.

Parágrafo Segundo - Poderão ser levantâdos bâlancetes mênsais, e havendo lucros disponiveis os mesmos

poderão ser distíbuidos aos sócios, integral ou parcialmente, conforme as disponibilidades financeiras da

sociedade.

PaÉgrafo Terceiro. Havendo antecipaÉo de lucros e quaisquer outras retiradas semelhantes, e ao Íinal do

exercício social estes não se realizaram, os sócios, se obrigam, a repor as quantias recebidas a estes títulos, no

prazo máximo de até tÍinta dias contados do encenamento do exercício.

cúusuLA NoNA - DrsPosrçÔEs cERArs

l) Em caso de falecimento de socio, este será representado na sociedade, para todos os eÍeitos legais, pelo

lnventariante até a Partilha.

Parágrafo Unico . Caso os herdekos do sócio que falecer desejarem nâo continuar na sociedade, os h

"de cujus", serão pagos em doze parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas pelo índice

cademetas de poupança, com base em um balanço patÍimonial especial levantado na data do

Rua Olâvo Bilac, n" 10, Vilâ Diniz, CEP. 15.013-210 - São José do Rio Preto/SP
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ll) Havendo saída de qualquer sócio por qualquer outro motivo ou causa, exceto as disposições contidas na

cláusula sexta, §4'e cláusula décima deste contrato, os haveres do sócio que sair, serão pagos em doze parcelas

mensais, iguais e sucessivas, conigidas pelo indice aplicado às cadernetas de poupança, com base em um

balanço patrimonial especial levantado na data do evento.

lll)0s casos omissos no presente instrumento sêráo regulados de acordo com as disposiçoes crntidas nos Artigos

997 a 1.038 da Lei 10.406/2002 e, subsidiariamente pela Lei das Sociedades Anônimas (Lei 6.404,76), Íicando

elêito o Foro da Comarca de Sáo José do Rio Preto, como competente para dirimirem dúvidas ou questóes, que

poNentura possam advir do presente contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, alnda que

privilegiado.

CúUSULA DÉclMA. Da Declaração de Desimpedimento.

Os sôcios/administÍddo4ês) erpÍessamênle declaram soô âs penas da Lei, de que não estão

ínpedidos de exerce(en) a administaçáo da sociedade, por lei especial, ou em vÍúude de condenação

crininal, ou pot se enconlra4en)soá os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporuiamenle, o

acesso a cargos p(rblicos; ou por crime falimenla\ de Wevaricação, peita ou suborno, co,cussáo,

peculato, ou contÍa a economia popular, conln o sislema tinanceiro nacional, contta nornas de defesa da

conconência, contn as relações de consuno, té p(rblica, ou a prcprtedade. (aú. 1.011, § f do CC/2002)

E por estarem justos e contratados, lavram a assinam o presente contrato social em 03 (três) vias de igual

teor e Íorma.

São José do Rio Preto, 27 de SetembÍo de 2.021.

BRUNA KAMPHORST MARCOS ROGÉRIO CARLESSE

ffi
Rua Olavo Bilac, no 

,l0, Vila Diniz, CEP. 15.013-210 - São José do Rio Preto/SP

itamaratyonline.com.br loJ itamaratygitamaratyonline.com.br Íl iumaratycontabilidâde H iumamtyonline

6
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IUCESP

Cenii@ o .egistro d6 @nslituiÉo sob o NIRE .o 352378634i 1 em 29/0912021 da 6pr6s BV MUSIC LIM ITAOA, prct@lado sob o no SPPzI 31 586319. AutenúcaÉo: validár a ãutenticidade I

§lM lÉMA CESCH lN - S@táia Gftl. Âut€ntcaÉo: 159674836. A JUCESP gâranle â aulenticidede do .69aslro 6 da Cenidão d6 lnleto T60r quândo visualizado dir€lâmenlo no portál

Úwluc3sponllnê.sp.gov.br.
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ffiuro

DECLARAçÃo DE ENQUADRAMENTO . ME

NON/IE EMPRESARIAL

BV MUSIC LIMITADA

NRE

llmo, sr. Presidente da Junta Comercial Do Estado de são Paulo,

A sociedade BV MUSIC LIMITADA, estabêlecida na RUA LINDA THoME TRABUl"Sl, 416 - BâiÍro: PARqUE

RESIDENCIAL DAMHA v, São José do Rio Preto - 5P CEP 15061777, requer a Vossa SehhoÍia o aÍquivamento do
pÍesênte inrtrumento e declara, sob as penas da Lel, que se enquadra na condição de Microempresa, nos termos
da tei Com ntar n9 de

LOCALIOAOE

São.losé do Rio Preto - SP 29/09/2027

NOME E ASSINÀTURA DO EMP RETORES/AOMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL

NO[4E

BRUNA XÂMPHORST (Sócio-AdministIadoÍ)

ASSINATURA

NOME

MARCOS ROGERIO CÂRtESSE (Sócio-AdministradoÍ)

A55INATUSA

OECúRO,5OAA5 PENÀs DÂ LEI, AUE AS INTOÀMAçóES CONSTÀNTTs DO REqUERIM€NTO/PROCESSO SÃO ÉXPÀÊSSÃO DAVERDAD'

''ri

IUCESP ww j@sponlin€.sp.sov-b..
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ffiuro

DEctARAçÃo DE DEStMPEDtMENTo

À Junta Comercial do Estado de São Paulo

NOME

BRUNA KAMPHORST

BRASILEIRO

ÉSTADOCtVtL

solteiro (a)

03342504129 sêm Dêclâr.éo

rDÊNflFrcaçIo

19550990

DÂTA oÊ ÉxP€DrCÀo

o1lotl2o74

óRGÃo EMrssoâ

ssP MT

ooM crLra0o (a)

LINOA THOME TRABUTSI 4L6

PARQUE RESIDENCIAI" DAMI{A V

CEP

1so67777

COMPLEMÊNTO

MUNtcÍPto

São José do Rio Preto SP

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, poÍ lei especial, de exercer a administração da sociedade e nem
condenado ou sob êfeitos dê condenação, a pena que vedê, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculatoj Ou contra a economia popular, contra o
Sistema Financeiro Nâcioôal, contra as normâs de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, â fé públicâ ou
a propriedade.

NoM t E asstNAÍIJRA oo EMpÂ Eíiro/sócro/DtÀEToRas/aoMtNrsÍRÁDonÉs ou rÉpRrsENÍaNTE LEGÂL

São José do Rio Preto

NOMÉ BRUNA l(AMPXORST

IUCESP

)9109/2A2),

Ceíjfc. o Eglsüo de @sütliçáo eb o NIRÉ no 35237Eô3al 1 .o 29/092021 da €hp.esã AV MUSIC LIMÍIAOÀ prcto@iâdo sob o n' SPP21 31586319. Aulenliciqáo: validâr â aur6nricidádô d

rcgi§tb om hitp:/^rwJu€sp.sp.gov.bd @m o núm€ro do hêsho. GISELA SIMIEMA CESCHIN - SecÉtádá Gml. Esta cópà íoi àú€niiÉda digitalmonle e asslnada em 30/09/2021 por GISEL

SIMIEMÀ CESCHIN - $€.Elá.ia G6ral, Autanlicâ9ão: I59674a36. A JUCESP garante â autdtcidade do rgislro ô da Ceddão dê lnrôlro Ter quando vlsualizado diretemsnre no ponal

ww ju6spodi.€.sp.gov.tr.

ry
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JUCESP
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GOVERNODO ESTADO
l*É-i&qf$..í!kofu

DEcTARAçÃo DE DESTMPEDTMENTo

À Junta Comercial do Estado de São Paulo

NOMÉ

BRASITEIRO

ESÍA00atvtL

casado (a)

81893817920 5êm D€.laíação

roENTrFrcaEÂo

44618354

DÂTA oE ÉxP€DLçÃo

osl09lTseo

óR6Ã0rMrssoR

SESP

DOMTCTLTADO(A)

OOUTOR GASTAO VIOIGAT

NÚMERo

2517

IARDIM LEBLON

CEP

87053310

COMPIEMÉNTO

casa 29

MUNrcíPro

Maringá PR

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administrâção da sociedade e nem

condenado ou sob efêitos de condenãção, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cârgos públicos, ou
por crime falimentar, de prevâricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o
Sistemô Financeiro Nacionã|, contra as normas de dêfesâ da concorrênciã, contra as relações de consumo, a fé pública ou

a propriedade.

NoME E assrNATUna Do €MpREdtuo/sócro/otiEÍoREs/aDMrNrsriaooREs orJ REPÀESENT NTE LEGAL

MaÍingá z9/091202r

NOME MARCOS ROGERIO CARTESSE

19/09/2O2t

MARCOS ROGERIO CARLESSE

RR

a
\
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t?n,,rôr-et"@Éhfú.1

DEcTARAçÃo

Eu, BRUNA (AMPHORSÍ, portador do Documento de ldentiílcação nc 19560990, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF sob ne 03342504129, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa BV MUSIC LIMITADA, OECTARO

estar ciente que o ESTABELÉCIMENTO situado no(a) RUA IINDA THOME TRABULSI, 416 - Bairro: PARQUE RESIDENCIAL

DAMHA V, São José do Rio Preto - SP cEP 15061777, NÃo PoDÉú EXERCER suas atividades sem que obtenha o parecer
municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na

legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restÍições das áreas de proteção ambiental, no5 termos do art.
24, §2 do Decreto Estadual ns 55.660/2010 ê sem que obtenha o parecer municipal sobÍe a viabilidade de suâ instalação e
funcionamento no local indicado, conÍorme diretÍizes eitabelecidas na le8lslação de u5o e ocupâção do solo, posturas

municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos teÍmos do art.24, §2 do Decreto Estadual ns 55.660/2010 e

sem que tenha um CERÍIFICADO DE |ICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa -

Módulo dê Licenciamento Estadual.

._ Declâro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabêlecimento, em sua âtividâde ou grupo de

atividades, ou em qualquer outra dâs condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento lntegrado,

implica na perda de sua validâdê, assumindo, desde o momento dã alteração, a obrigação de rênová-lo.

Por flm, declaro estar ciente que à emissão do Certificado de Licenciamento lntegrado poderá ser solicitada por

Íepresentante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresariâl na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contâbilista vinculâdo no Câdastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

diretamente no site da rucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital.

BRUNA KAMPHORST (Sócio-Administrador)

19560990

IUCESP

ceÍtilico o ,sgt§tre de @nsütuiÉo sob o NIRE no 352378€381 1 âm 29/09/2021 da êBpÉsa 8V MUSIC !|MiTADA, prro@lado sob o n' SPP21 31 586319. Aut€nÚ@çáo: vôlldar a autenlicidads d

StM|EMA CESCH,N - §€*tá.ia Gêrât. 
^lienücaçáo: 

159674436, A JUCESP 9aÉnt6 ã aúteôticldads do rcgislro 6 da Cerüdáo de lnt€lro Tú quendo vÉualizado dteiiaheôls no portal

ww. jucosponlins.sp.gov.b..
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GOVERNODO ESÍADO

PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima Íoi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 29109/2021 sãol

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Constituicão Normal.odf
BRUNA KAMPHORST O33425O4L29 29/09/21 74122 AC SOLUTI Multipla v5 / PDF-7.7

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo No
sPP2131586319

Cellfico o ,agisrro de @rsüúiç& sob o NIRE h' 3523786381 1 eh 29/09/2021 dâ êmprÉ BV MUSIC LIMITAOA prcl@lado so§ o h' SPP21 31 5a63 19. AutenüÉÉo: vãlida, a aulonlicidade .
,êgistrE 60 hfQr&w ju6p.sp.gov.bí @ln o núhe.o do mesho. GI§ELÂ SIM lE[/tA CESCHIN - S@tána G@1. Esiâ copiâ loi âú6nli€da digitálmonte e assinadá em 30/09/2021 por GISE L

MARCOS ROGERIO
CARLESSE

81893817920 29/09/27 74:40 AC SOLUTI Multipla v5 / PDF-1.7

ry\t
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TERMo oe ltÁlrsr e oecrsÃo.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2131586319 de Constituição Normãl da empresa 8V
MUSIC tIMITADA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Maurício Takeshi Kishimoto,

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 29/09/2021.

Maurício Takeshi Kishimoto, CPF: 13699073890

Este do.ühento loi ossinodo digitolnent. pot Mauticio fakeshi Kishinoto e é pdn. int.grcnte sob o ptotocolo Ni 5PP21315AA19.

79/09l207t Lr
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TERMO DE AUTENTICAçÃO E REGISTRO

Certifico que a constituição e enquadramento Microempresa, assinado digitalmente, da empresa SV MUSIC
LIMITADA, e protocolêdo sob o número SPP2131586319 em 29lOgl202l, encontra-se registrado na Jucesp, sob
o NIRE da matriz 35237863811.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretá rio(a)-Gera I - Gisela Simiema Ceschin,

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 29109/2027.

Gisela Simiemâ Ceschin, CPF: 31134372884

*te docúhêhto Ja o$inddo .lisirolhenrê pd ciselo ,di.úo Ce*hiô e é po^e inteqrcnte tob o ptot@olo N. 5PP2r3151r63r9.

29/a9/2a2r Páa^à rde

ãuro

IUCESP

Cêrrií@ o Égisrro de dsttiháo $b o NIRE h0 35237863811 en êr'092021 da ehprÊsa BV MUSIC LIMITADÁ, pretooládo $b o no SPP2131586319. Autentca€o: valría. a âutonlicidâdê d

SIMIEMA CESCHIN - S€(,stáÍla G€ràl. Aurenii@ção: 1 59674436. A JUCESP gáíânle â ãut€nücldad€ do regi§úo â da Cêrüdão dô lnieÍo Í.s quândo üsuâll2âdo dlr€tamenle ho po.tál

www Jucgsponllne.sp.gov.b..
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA

.1" ALTERAÇÃO DO CONTRATO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

BV MUSiC IIMITADA

Pelo presente instrumento particular de AlteÉção do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada

BRUNA KAMPHORST, brasileira, maior, solteira, empresária, nascida em 25l05i1993, inscrita no CPF/MF n".

033.425.041-29 ê cálula de identidade RG no. 1956099-0/SSP - MT, residente e domiciliada na Rua Linda

Thome Trabulsi, 416, Parque Residencial Damha V, Sáo José do Rio Preto - SP, Cep: 15061-777;

MARCOS ROGERl0 CARLESSE, brasileiro, maior, casado sob regime parcial de bens, empresário, nascido em

1610411972, inscrito no CPF sob no. 818.938.179-20 e cêdula de identidade RG n0. 44618354 SESPPR,

residente e domiciliado na Av. Dr. Gastão Vidigal, 2517, casa 29, Condominio Parthenon, Bairro Jardim Leblon,

lVaringá - PR - Cep: 87.053-310.

Únicos socios componêntes da sociedade empresária limitada, que vem girando sob a denominação social de

BV MUSIC LIMITADA, e tem sua sede social Rua Linda Thomé Trabulsi, nô 416, Pq. Residencial Damha V,

CÉP. 15.0il-n7 , Sâo José do Rio Preto, Estado de Sáo Paulo, com contrato social devidamente registrado e

arquivado na JUCESP sob o n0 (NIRE) 3523786381í em sêssãc de 2910912021, inscrita no CNPJ sob o no

43.708.384/0001-04, resolvem de pleno e comum acoÍdo alterar reÍerido contrato social, mediante as cláusulas e

condiçôes seguintes:

PRIMEIRA

C,omunica-se a atteração dos objetivos sociais para

e 90.01-9-02 - Produção musical;
. 73.19-0-99 - Serviços de Som para Publicidade;
r 90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormenle;
. 77.39-0-03 - Aluguelde palms, coberturas e outras estru
o 64.62-0-00 - Holdings de instituições não ínanceiras.

turas de uso temporário, exceto a

SEGUNDA

As demais clàusulas e condiÉes estabelecidas no Contrato Primitivo

não alteradas ou abrangidas pelas disposições do presente instrumento, contin

eventual Cotistas.
r

em plena vrg cra.

TERCEIRA

Processada as alteraçôes conforme acima, resolve os socios em consolidar as cláusulas do ConÍato

Social, cujo teor é o que segue

Rua Olavo Bilac, no 10, Vila oiniz, CEP. 15.013-210 - São José do Rio Preto/SP

itamarêtyonline,com.br " itamaraty@itamaratyonline.com.br m ilamaratvcontâbilidarie E lt:mar:rv^^tr^'@

*W



gtk,[n*n#,$v, :i;:;r R.NG'i'ro,z
I o REDE NACIONAL DE

o e CONTABIIIDADE
a

BV MUSIC LIMITADA

Os abaixo identiÍicados e. ro Íin.:l assinados

BRUNA KAMPHORST, brasileira, maior, solteiÍa, empresária, nascida êm 25/05/1993, inscÍita no

CPF/MF no, 033.425.041-29 e cédula de identidade RG n". 1956099-0/SSP - MT, residente e domiciliada na Rua

Linda Thome Trabulsi,4l6, Parque Residencial Damha V, São Josá do Rio Preto - SP, Cep: 1506í-777;

MARCOS ROGERIO CARLESSE, brasilêiro, maioÍ, casado sob regime parcial de bens, empresário,

nascido em 161A411972, inscrito no CPF sob no.818.938.179-20 e cedula de identidade RG n0.4461835-4

SESPPR, residênte e domiciliado na Av. Dr. Gastão Vidigal, 2517, casa 29, Condominio Parthenon, Baino

Jardim Leblon, Maringá - PR - Cep: 87.053-310.

Resolvem de comum e pleno acordo conslituirem uma Sociedade Empresaria Limitada, em

conformidade com as disposi$es da Lei 10.406/2.002, e que se regerá pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

cúusuu pRtmplRA. Da Denominação ê sede.

A sociedade teÉ prazo de duÍaçâo por tempo indeterminado, e giraÉ sob o regime de Sociedade

Empresaria com a denominaçâo social de BV MUSIC LIMITADA, com sua sede social na Rua Linda Thomé

Trabulsi, no 416, Pq. Residencial Damha V, CEP. 15.061-777, São José do Rio Preto, Estado de São Paulo,

podendo abrir Íliais ou escritórios de represêntaçâo em qualquer parte do tenitório nacional.

cúusuu sEeuNDA. Do 0bjetivo Social.

A sociedade terá por objetivo social o ramo de:

o 90.01-9-02 - Produfo musical;
. 73.19-0-99 - Serviços de Som para Publicidade;

r 90.0í-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares
. 77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e oufas estruturas de uso
. 64.62-0-00 - Holdings de instituições não flnanceiras,

CúUSULA TERCEIRA - Do Prazo de Duração da Sociedade.

A sociedade terá prazo de duração indeterminado, iniciando âs suãs

presente instrumento na JUCESP.

não especificadas

temporário, andai

te

cúUSuLA QUARTA - Do capitat Sociat. $
O capital social é no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), já totalmente integnMado

corrente nacional, e dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, as quais

foram subscntas e serão realizadas pelos socios, de acordo com a seguinte distribuição

dades o registro do

em moeda

Rua Olâvo Bilac, n" 10, Vila Diniz, CEP. '15.013-210 - São José do Rio PIeldSP

itamaratyonline.com.br 
Q 

itamaraly@ilamaratyonline.coÍn.br §l itamaratycontabilidade 3@ ilamaralyonline
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CONTAEILIDADE

- BRUNA KAMPHORST, 25.000 qu014s..................

, MARcos nooÉnto canussE,25.000 quotaç.:

PaÉgrafo Sêgundo - As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sêm o

consentimento dos outros quotistas, a quem íca assegurado, em igualdade de condiçóes e preç0, direito de

preferência para a sua aquisiçã0, se postas a venda, formalizando, se realizâda a cessão das mesmas, a

alteração contratual pertinênte.

Parágrafo Terceiro - Aplica-se ao presente instrumento as disposiçÕes do At. 1.043 da Lei 10.4A612002.

cúuSuu QUtHm - Das Deliberaçóes Sociais,

As deliberaçôes sociais serão tomâdas atÍâvás de reuniões de sócios, nos tsÍmos dos artigos 1.071 a

1.080 da Lêi n0 10.406 de 10{aneiro/2002.

ParágraÍo Primeiro . Além dê outras matórias indicadas na Lei ou n0 Contrato Social, os socios devem

deliberar sobre:

l- Aprovaçâo das contas dos administradoÉs, até o últirno dia do quarto mês, subseqüente ao tórmino dc

exercicio social;

ll- Designaçáo dos administradores sôcios ou não socios, akavás de instrumento de alteração contrâtual

ou em ato separado do presenie contrato social;

Ill- Destituiçãodeadministradores;

IV- Fixação da íemuneraçâo dos administradorcs;

V- Modiícação do conkato social;

Vl- lncorporaçâ0, fusáo, cisão, transíorrnação ou dissolução da sociedade, ou d?enda a

de liguidação;

Vll- Nomeação e destituição de liquidantes e o iulgamento de suas contas;

Vlll- Pedido de Recuperação Judicial ou Extrajudicial;

IX- Alienâção de bens de vaioÍes relevantes e fundos de comárcio, fianças e avais;

Rua olavo Bilac, n" 10, Vi,â Diniz, CEP, 15.013-210 - Sào José do Rio Prêto/SP

ilamaíatyonline.corn.br 
ê 

itamâra1y@iiamaÍatyonline.mm.br & itamaralyconlabilidade § itamaratyonline

R$ 25.000,00

R$ 25.000,00

q9

í,1

PaÍágrâfo Primeiro . A responsâbilidade de cada guotista é limitada ao valor de suas quotas, mas tôdos

respondem solidariamente pela integralização do capital sociãl da Sociedade.

\
Ir

ffi



É!-tgm"e[B$y
a'

a
'e

l'
o:
9a
a8
a

,tR.NCc3io'/4
REDE NACIONAL DE
CONTABILIDAOE

X- Eleição, destituiçã0, fixação de remuneração e prazo de mandato de membros do conselho fiscal.

Xl- Outros assunlos de interesse social;

Parágrafo Segundo . As decisôês dos socios tomadas em reuniôês inseÍidas no parágrafo primeiro deste

artigo, deveÉo observar o seguinte quorum:

A- Nos incisos de V, Vl e lX, pelos votos conespondentes a, no minimo, três quartos do capital social

o

social

Nos incisos ll, lll, lV e Vlll, pelos votos conespondentes a, no minimo, a mais da metade do capital

C- Nos demais incisos, pela maioria dos votos dos presentes, salvo os casos previstos em lei ou no

contrato, sê estes exigirem maioria mais elevada.

Parágrafo Terceiro. A convocaçáo dos socios para as reuniões será Íeita na imprensa, com antecedência

mínima de oito dias, a pedido dos adminislradoíes, de sócio e do conselho Ílscal, se houver.

L A convocaÉo pela imprensa poderà ser dispensada com a presença de todos os sôcios à reuniáo, ou

quando estes declaraÍem por escrito que têm conhecimento do local, data, hora e ordem do dia.

ll- A reunião instala-se com a presença, em primeira convocação, de titulares detentores de três quartos

do capital social e, êm segunda, com qualquer número.

lll- 0 sócio pode ser represenlado por outro sócio ou por advogado, mediante outorga de mandato com

especiíicação dos atos autorizados.

lV- A Íeunião será presidida e secretariada por socios escolhidos entrê os presentes e ou contabilista

nomeado para tal

Parágrafo Quarto - A sociedade poderá, mediante deliberação social através de reu , que

de 50% do capital social, determinar a exclusão de socio por justa caúsa nos te dos artig 1.085 a 1

da Lei no '10.406 de llfianeuol 2002.

l- Entende-se por justâ causâ, a pratica de atos lesivos a terceiros, como emissáo de cheques sem a

devida provisã0, inadimplência pessoal, conduta inâdêquada no meio social e ainda, em mora com a sociedade

na integralização de capitalou qualquer outÍo pagamento decidido em assembléias

ll- 0conendo fato dêssa natureza, será convocada reunião especiÍica, nos termos do parágrafo 30 deste

Rua Olavo Bilac, no 10, Vila Diniz, CEP. 15.013-2í0 - São José do Rio Preto/SP
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artigo, comunicando-se ao sócio nessa condição, concedendolhe prazo para que possa deÍender-se

adequadamente alé a realização da assembléia.

lll - Deliberando a reunião pela exclusão, os haveres do socio que for excluído, serão pagos em 12(doze)

parcelas iguais, mensais e sucessivas, conigidas pelo índice de variação aplicado às cademetas de poupança,

com base em um balanço especial levantado para este im, na data da exclusã0.

lV - Quando a exclusão oconer em virtude de não integralizaçáo de capital, Íar-se-á a restituição, apenas

dos valores pagos. Não havendo qualqueÍ inlegralizeâo, ao sôcio excluido não caberá qualquer direito.

cúusuLA SEXTA - oa Administração da sociedade.

A sociedade será administrada pelos socios BRUNA KAMPHoRST e MARCoS RoGÉRIo

CARLESSE, que ora são invesüdos no cargo de ADMINISTRADoR e representarão a mesma, ativa e

passivamente, judicial e extrajudicialmenle, e assinarão individualmêntê, mediante a utilização dê suas rubricas

particulares, tendo os poderes e obrigaçoes constantes deste instrumento, bem como os contidos na Lei

10.406/2002 e demais disposiüvos legais.

ParágraÍo Primêiro. Caso a sociedade tenha necessidade de destituir administradores não sócios, cujo ato

será feito por reuniã0, haverá, obrigatoriamente, a aprovação dos detentores da maioria do capital social.

Parágrafo Segundo - No caso do excluído ser sócio administrador o quorum de deliberação seÉ de 23 do

capital social.

ParágraÍo Terceiro - Compete aos administÍadores:

A- A prática de quaisquer atos de administração e de gestão Íinanceira, no interesse social;

A representação da sociedade ativa e passrvamente, emjuizo ou fora dele, perante repaÍtições ou

entidades de direito público ou privado, podendo inclusive nomear procurado(es) com mandato

especiÍco e com prazo de validade do instrumento;

C- Assegurar o pleno funcionamento da sociedade;

D- Fazer cumprir as presentes disposiçóes contrâtuais e as delrberaçoes anadas das bléias dos

s0cr0s;

E- Os administradores poderão ag;r, sempre isoladamente, representando e obrigando a sociedade, em

todos os atos negociais;

B-

"\
\\

rao o tnvênF- 0s administradores, obrigatoíamente, ao Ílnal de cada exercício social, apresenta

Rua olavo Bilac, no 10, Vila Diniz, CEP. 15.013-210 - São José do Rio Preto/SP
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balanço patnmonial e o balanço de resultado econômjco parâ aprovação dos sócios.

G- Pelo eíelivo exercicio da gestão social, os admi.listà,lores poderâo fazerjus a uma retirada mensal pró-

labore, que será fixada e decidida pelos sócios.

ParágraÍo QuaÉo - E vedado ao administrador conceder avais, endossos e cauçôes em favor de terceiros e o

uso do nome da sociedade em negócios particulares. Serâo considerados nulos de pleno direito, e de

esponsabilidade exclusiva e pessoal do administrador, os atos praticados elou compromissos assumidos em

nome da sociêdade, com a não observância do caput e parâgrafos desta cláusula.

CúUSULA SÉnmA . Do Conselho Fiscal

A sociedade poderá instituir Conselho Fiscal a qualquer tempo, composto de tnâs membros eietivos e

suplêntes, sócios ou nã0, residentes no Pâís, nos lermos do artigo 1.0ô6 da Lei no 'í0.40ô de 10/janeiro/2002,

sendo vedada a participaçfu de administradoÍes, eleitos e destituídos pela assembléia de sócios.

cúUSULA olTAvA - Do Exercício Social.

0 exercicio social iniciar-s+á a primeiro de janeio de cada ano e terminará a trinta e um de dezembro

de cada ano quando será levantado balanço patrimonial e demais demonstr4ôes contàbeis prevÍstas em Lei ou

neste Contrato S@ial que, serão apreciadas na reunião de sócios, conforme estabelecido no ParágraÍo Segundo

da cláusula sexta, letra'f deste instrumento.

Parágrafo Terceiro . Havendo antecipaçáo dê lucros e quaisquer outras retiradas semelhantes, e ao final do

exercicio social estes não se Íealizaram, os sócios, se obrigam, a repor as quantias recebidas a estes titulos, no

prazo máximo de ate trinta dias contados do encenamento do exercicio

cúusuLA NoNA - DrsPosrçÓEs GERATS

l) Em caso de Íalecimento de sócio, este será representado na sociedade, pa os os eÍe legais, pelo

lnventeriantê até a Partilha.

Parágrafo Único - Caso os herdeiros do sócio que falecer desejarem nâo continuar na socied , os havere

do "de cujus", seÍão pagos em doze parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas pelo indice aplicado às

Rua Olâvo Bilâc, n' 10, Vila Diniz, CEP. 15,013-210 - São José do Rio PÍelo/SP
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Parágrafo Primeiro. Os lucros, após, feitas as provisôes legais e tecnicamente recomendadas, terão o destino

que os quotistas indicarem. Havendo distnbuição sob qualquer Íorma, serão, na proporção de cada quotista no

capital social, e em sendo apurados prejuizos, estes serão de igualforma suportados pelos sócios.

ParágraÍo Segundo - PodeÍão ser levantados balancetes mensais, e havendo lucros disponiveis os mesmos

poderão ser distÍibuídos aos sócios, integrâl ou parcialmente, conforme as disponibilidades Íinanceiras da

sociedade.

I
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cademetas de poupança, com base em um balanço patrimonial especial levantado na data do evento

ll) Havendo saida de qualquer socio por qualquer oúto rqrÍvo ou causa, exceto as disposições contidas na

cláusula sexta, § 4" e cláusula décima deste contrato, os haveres do sócio que sair, serão pagos em doze

parcelas mensais, iguais e sucessivas, conigidas pelo indice aplicado às cademetas de poupanp, com base em

um balanço patrimonial especial levantado na data do êvento.

lll) 0s casos omissos no presente instÍumento serão regulados de acordo com as disposiçóes contidâs nos

Artigos 997 a 1.038 da Lei 10.406/2002 e, subsidiaíamente pela lei das Sociedades Anônimas (Lei 6.404/76),

Ílcando eleito o Foro da Comarca de São José do Rio Preto, como competente para dirimirem dúvidas ou

questões, que porvêntura possam advir do prêsenle contrato, renunciando expressamente a qualquer outro,

ainda que privilegiado.

cúUSULA DÉclilA - Da Declaração de Desimpedimento.

Os sócios/adninistrador(es) exprêssamenÍe declaram sob as penas da Lei, de que neo estão

ímpedidos de exxcer(en) a administração da sociedade, por lei especial, ou em virlude de condenaçáo

crininal, ou por se ancontar(en) sob os efeiÍos dela, a pene que vede, ainda que temporafianente, o

ecesso a cargos públicos; ou pot uíme falimentar, de prevaricação, peitâ ou subolr,o, concussão,

peculato, ou conta a economia popular, conta o sistema Íinenceiro nacional, contra noÍmas de defesa

da concorrência, conta as rêlações de consumo, té pública, ou a propiedade. (arL 1.011, § 1'do

cc/2002)

E por estaÍem justos e contratados, lavram a assinam o presenle contrato smial em 03 (três) vias de igual

teor e fonna.

José do Rio Prelo,27 de Abrilde2.022.

/
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 0 3[]084

INSTRUIVIENTO PARTICULAR DE REPRESENTA$O ARTÍSTICA QUE ENTRE SI
CELEBRAM DE UM LADO COMO REPRESENTANTE BV MUSIC LTDA., E DO
OUTRO LADO COMO REPRESENTADA BRUNA KAMPHORST, EM ARTES
.BRUNA VIOLA", NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado
como representante BV MUSIC LTDA. situada a Rua Linda Thome Trabulsi, 416, Lote 3, Quadra G,
Parque Residencial Damha V, São José do Rio Preto, estado de São Paulo,, CEP 1506L-777, CNPJ No
43.708.384/0001-04, através do seu representante legal MARCOS ROGERIO CARLESSE, RG no
4.461.8354 E CPF No 818.938.179-20, residente e domiciliado na Avenida Dr. Gastão Vidigal, 2517, casa
29, condomínio Parthenon, Jardim Leblon, Maringá, estado do Paraná, CEP 87053-310, e do outro lado,
como representada "BRUNA VIOLA" representada por BRUNA KAMPHORSI residente e domiciliada
na Rua Linda Thome Trabulsi, 416, lote 3, quadra G, Condomínio Damha 5, São losé do Rio Preto, estado
de São Paulo, CEP 15061-768, tem justo e contratado o seguinte:

CúUSUI.A PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do
representada pelo representante, na qualidade de seu empresário aÊístico.

CúUSUIá SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representada em caráter
exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do
(abrangência) território nacional. ajustado em nome do representada, valor do caóê, número de
apresentações, local e horário.

cúUsULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado aftista que o contratante empresário é o
seu único representante em todo o terrltório nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas
apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.

cúUsulá QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data de
assinatura,

cúusul-A QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores.

cúUsulá sExTA - Fica eleito o foro da cidade de São losé do Rio Preto SP, para dirimir qualquer

dúvida ou questões decorrentes do presente.

E poÍ estarem assim de pleno acordo com as CúUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam
o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus
efeitos legais.

São losé do Rio Preto/SP, 07 de março de 2024.

MARCos RoG E Rr o I:iil-"cdo1,.T[1Íi3"'
CARLESSE:818938 CARLESSE:e i 8e38l 7e2oiTszo ff!#:ál#,'

REPRESENTANTE
BV Music Ltda.

TESTEMUNHAS:

JANES MARA A5sin.dole ío,ma dieitàlpo,

BARBOZA:0 1 028 BARBoZA oro28r r4er,2

134932

Nome:
RG.:

REPRESENTADA
Bruna Kamphorst

BRUNA
KAMPHORST:O

3342504129

A!sinadode íoÍma digital
porgRUNA
l(AMPHORST 504129
Dàdos:
0l'00'

l2:39:55

ANNA FLAVIA

LIBERO

GOMES:116341459
09

Nome:
RG.:

Dàdor:2024.03.07 1319:43
{3',00

Asrinado de forma digital
porANNÂ FLÂVIA LIEERO

GOtrlES:11634145909
Dados: 2024.03.07
13:23:34 {3'0O'
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cAoASTRo NActoNAL DA pESSoA JURiDtcA

i13.708.38rU0001 +t
iIATRlz

coMPRovANTE DE INScRIÇÃo E DE sITUAÇÃo
CADASTRÂL

23l09l?021

BV MUSIC LIMITÂDA

ÍlÍlrLo OO ESÍÂSELEC|MENÍO (NOMÉ OÉ FNÍr§a)

CÓDLGO E DESCRçÁO DÂÀTfuDADE ECONÔMICA PRI^ICIPAT

90.0í4{2. Produçâo mu6lcal

COOIGOE DESCRICÀO OAS ÂIIVIDADES ECONOMICÂS SECUNOARIÁS

64.62-0{0 - Holdlng3 de insiitulçóês náo'ínâncêkâs
73.19.049 - Outrô! atividades dê publicidâdo náo espêciíicâdâs ânlêÍioÍmênte
77.39{{3 -Alugueld€ palcos, cob€rturâ3 e outrs €t.utuÍâs dê uso lempoíárlo, excêto ândâime3
90.0'l€49 - Ânos cêricas, ospetáculos e atlvidades complementa.€s não 93p.cificadas anto.iomsnt.

cÔorco Ê DÉscRçÀo DANATUREZÂJURID cA
206-2 - Sociedado Emprssáriã Llmltádâ

R LINOÁ THOME TRÂBULSI ,116

15.061-n7 PARQUE RESIOENCIAL DAMHAY SAO JOSE OO RIO PRETO

caRLESSE@BRCOUt{TRYCOM.AR (17) 32114400

ENIÉ FEDERÂT VO RÉSPONSÀVEL (ÉFR)

DATA DÂ SíUÂçÀO CÂDASÍRÀI
29109t2021

Morvo oE srT'raçÁo caDAsÍRÂr

OÂÍA OA SIIUAÇÀO ESPECIÂL

SP

Aprovado pela lnst.ução Normatjva RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia í7102,/2023 às 17:20:38 (datâ e hora de Brasília). Página:1/'l
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazênda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas flliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conlribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenlicidade na lnternet, nos
endereÇos <http://rfb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: BV MUSTC LIMITAOA
CNPJ: 43.708.384/0001 -04

Certidão emitida gratuitâmente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de Z1O|2O14.
Emitida às 16:32:g do dla OglO112025 <hora e data de Brâsília>.
Válida até 0810112025. /
Código de controle da certidão: 8968.BF38.A8CE.EF05
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

I
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado

de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 43.708.384/0001 -04

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identifi cado.

Certidáo n" 24090636'122-09

Data e hora da emissâo 13tlgl2[24 16:55.27 /

vatidade o lseis; meses(ntados da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade no o
www. pfe.fazenda,sp.gov.br

Folha 1de 1

4
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

No: 217252512025

Contribuinte: BV MUSIC LTDA

CPF ou CNPJ do Solicitante: 43.708.384/0001-04

Endereço: R LINDA THOMÉ TRABULSI, 416

Cadastro: 3857530

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever toda e qualquer dívida que

,Jorventura vier a ser apurada posteriormente CERTIFICAMOS, na forma da lei, que o cadastro acima

discriminado acha-se QUITE perante à Fazenda Municipal, referente a debitos de impostos, taxas,

contribuições de melhoria e outros débitos de natureza mobiliária, administrados junto ao CADASTRO

MUNICIPAL MOBILIARIO.

Esta certidão náo abrange a eventual existência de débitos junto à Administração Pública lndireta

do MunicÍpio.

Esta certidão foi emitida com base no Decreto Municipal no 14.142, de 08 de julho de 2008.

v Verifique se há débito junto ao Cadastro Municipal lmobiliário desta Prefeitura e de tarifa de água/esgoto

junto ao SEMAE.

São José do Rio Preto - SP, 09 de Janeiro de 2025.

Emitida às 16:37:31 do dia 09/01/2025 /
Gódigo de controle da certidão: 000370.076314.000385.753020.90

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1202.5164 04

t

*** ESTA CERTIDÃO E VALIDA POR 06 MESES

DIRETORIA DE GESTÃO DE CADASTRO
DEPARTAI\,IENTo DE DÍVIDA AÍIVA

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade pela lnternet, no portal da

Prefeitura de São José do Rio Preto (httpsr/www.riopreto.sp.gov.br).

(
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇOES CíVEIS

àERTIDÁO N': 7869027

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça

FOLHA:1/1

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de diskibuições de PEDIDOS DE
FALÊNC|A, CONCORDATAS, RECUPERAçÔES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anreriores a

0910112025, veriÍlcou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

BV MUSIC LIMITADA, CNPJ: 43.708.384/0001-04, conforme indicação constante do pedido de

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os Íeitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referenles a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do
Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser veriÍlcada no Comunicado
SPI n" 2212019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1u lnstância, mesmo que este.jam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que veriÍique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualiÍicados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certidáo (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA)-

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital

São Paulo, e Janer de 2025

0083029495

0083029495
0c0089

PEDIDO N':
ILtil flil fiilU t ilil tLtil |ilLt tluililt ilt ll I I

F

Esta certidão é sem custas.

{
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03c090

CÁ,'XA
.1.: t.. .t .:t I

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

43.708.384/0001-04

BV MUSIC LIMTTADA

R LINDA THOME TRABULSI 416 / PARQUE RESIDENCIAL / SAO JOSE DO
Rro PRETO / SP I L5061-777

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nestF data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regula/perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/01 / 2025 a 06 / 02/ 2025 /

Certif icação N úmero: 20250 1 08052 1 5 67 9417 440

Informação obtida em O9/OL/2O25 l6i29i4O

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

q

httpsi//consulta{rf-caixa.gov.br/consultücrf/pages/consultúmpregador.jsf t/t

[lr
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de rrentesem fe
Minis

demai s

CERTTDÃo lsscArrvús

Nome: BV MUSIC LIMITADÀ (MATR]Z E EIL]AIS)
CNPJ: 43. 708. 384/0001-04
Certidão n": l7 29208 / 2025
Expedição: 09 / ol / 2025 ,1às
Validade: 08/01 /2025 I L80
de sua expedição.

DEBITOS TRABAIHISTÀS

16:26: 3L
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que Bv MUSIC LIMITÀDÀ (uÀTRIz E FILIÀIS), J-nscrito (a) no
CNPJ sob o n" 43.708.384/0001-04, NÃo coNsrA como inad.implente no
Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emj-tj-da com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das lej-s do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/2011 e
13.461 /20L1 , e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certj-dão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em reJ-ação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMÀçÃO I!âPORTÀITTE

Do Banco Naciona.] de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identi ficaÇão das pes soas naturais e j urídi ca s
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos prev j-denciários, a honorários, a custas / a
emolumentos ou a recolhimentos determinados
de execução de acordos firmados perante o
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou
disposição legal, contiver força executiva.

1; ou
tér Púb

tufos
ico do

ue, por

q
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GovERNo Do ESTADo DE sÃo PAULo

SECRETARIA DE DESENVoLVI\.4ENTo EcoNôMtco
JUNTA cot\TERCtAL Do ESTADo DE sÃo pAULo

cERTIDÃo SIMPLIFICADA

03c092

JUCESPGOV:RNO
DO ISIADO

cERTIFICAMoS oUE AS INFoRMAçÔEs ABAIXo coNSTAM DoS DocUMENToS ARoUIVADoS NESTA JUNTA coIVERCIAL E SÃo VIGENTES

NA DAÍA DE SUA ExPEDIÇAo.

SE HoUVER ARQUIVAMENToS PoSTERIoRES, ESTA cERTIDÃo PERDERÁ SUA VALIDADE

A AUTENTICIDADE DESTA oERTIDÃo E A ExISTÊNCIA DE ARQUIVAMENToS PoSTERIoRES, SE HoUVER, PoDERÃo SER coNSULTADAS No
srrE www.JUcESpoNLrNE.sp.cov.BR. MEDTANTE o cóDtco DE AUTENT|ctDADE tNFoRMADo Ao FTNAL Do DocuMENTo.

EMPRESA

35237863811 PRAZO INDETERMINADO

BV I\4USIC LII,IITADA SOCIEDADE LIMITADA

RUA LINDA THOME IRABULSI 416

PAROUE RESIDENCIAL 15061-777 R$ s0.000,00

708.384/0001-04

OBJETO SOCIAL

PRoDUÇÃo MUSICAL

ourRAS ATtvtDADES DE puBLtctDADE NÃo ESpEctFICADAS ANTERToRMENTE

ARÍES cÊNtcAS, ESpETÁcuLos E ATtvTDADÊS coMpLEr\TENTARES NÃo ESpEctFtcADos ANTERToRMENTE

HoLDtNGS DE tNSTrrutÇoES NÁo.FtNANCEtRAS

ALUGUEL DE pAlcos, coBERÍURAS E ourRAS ESTRUTURAS DE uso rEr,4poRÁRlo, EXcETo ANDAIT\.,!ES

sôcto E ADMtNtSTRADoR

ERUNA KAI\,4PHORST

4'16

SAO JOSE DO RIO PRETO SP 1506-t -777 19560990

033.425.041-29 SÓCIo E AD[,,IINISTRADoR

RUA LINDA THOIVE TRABULSI

PARQUE RESIDENCIAL

sóclo É aDMtNtsrRADoR

MARCOS ROGERIO CARLESSE

2517 CASA 29AVENIDA OOUTOR GASTAO VIDIGAL

MARINGA PR 87053-310 4461 -VJARDIM LEBLON

5.000,00818.938.179-20 sócro E ADr,4rNtsrRADoR

ÚLTIMo DocUMENTo ARQUtvADo

Documento Gratuito
Proibida a ComeÍcializaçáo

Página 1 de 2

lDÂra oaco{srrÍurÇÀo l,"rc'o oos o,,u,olo.s

lzsrosrzoz't lzsrosrzozr

lMUNrcr". l*
ISAo JoSE Do RIo PRETo ISP

lzs.ooo,oo
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26t05t2C22 223.510122-1

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA PRODUÇÃO MUSICAL, OUTRAS ATIVIDADES DE

PUBLICIDADÉ NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, ARTES CÊNICAS, ESPEIÁCULOS E ATIVIOADES COi'4PLEMENTARES

NÃo ESpECtFtcADos ANTERtoRMENTE, HoLDTNGS DE rNSTrrurÇôEs NÁô-F|NANCETRAs aLUGUEL DE PAÉ€, C 0 I 3
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES., DATADA DE: 28IO4I2O2I-

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FtM DAS INFORMAÇÔES PARA NtRE: 3523786381't

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 29/OZ2O24

JUCESP
rrffi, Certidàô SimpliÍieda. Oocum6nlo cê,'tiÍicâdo poí MARIA CRISTINA FREI. Soc.oládâ G€ralda Jucêsp. a Jonta

Com6Biáldo Esrado d6 Sáo Pâulo. garânle â autsnlicidads dests documenlo quando visualizado dnêlam.nte no ponâl

ww jucôspdrine.sp.gov.b. sb o númere de âulenücidâde 232184518. quinrajei€.29 d€ íêvêrêto dó 2024 às

14:AX:24,

\

§\

Documento Gratuito
Proibida a Comerciâlização

Página 2 de 2
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www.brunaviolaoíicial.com.br

@brunaviolamt

DECLARAÇÃo uNrrrcADA

BV MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 43.708.3 84/0001-04, com sede na Rua Linda Thomé
Trabulsi, 416, Lote 3, Quadra G, Parque Residencial Damha V, por intermédio de seu representante

legal, MARCOS ROGEzuO CARLESSE, portador(a) da Carteira de Identidade n" 4.461.835-4 e do
CPF n' 8 I 8.938. 1 79-20, DECLARA,

1. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63" da Lei n'
14.133, de I de abril de 2021
2. que não possui em seu quadro societário servidor público da ativâ, ou empregado de empresa pública
ou sociedade de economia mista;
3. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do
procedimento;
4. que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conlorme disposto no inciso
IV art.63 da Lei n" 14.133, de I de abril de 2021;
5. que atende ao inciso VI, do art. 68, da Lei n' l4.l33l2O2l, que se refere ao inciso XXXIII, do art.
7', da Constituição Federal, que diz o seguinte: "Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, a paÍir de quatorze anos
6. que não foi declarada inidônea, para licitar ou contratar com o Poder Público em qualquer de suas

esferas.
7. que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias.

Sào José do Rio Preto/SP, l4 dejaneiro de 2025.

MARCOS ROGERIO A5sinadodeformadisitatpor

CARLESS E:8 i 893 8 1 7 ffif,:;X,",",',i',:..
920 Dadosr 2025.0l.I4 1 2:57:09 -03'00'

BV MUSIC I,TDA.
Marcos Rogério Carlesse

Representante Legal
RG: 4.461.835-,1

CPF: 8 I8.938. 179-20

t

BRUNA VIOLA
"A Violeira Mais Amada do Brasil"

Empresário (Novos Negócios): l44l 99138-5151

00c0e4
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DECLA cAo

BV MUSIC LTDA., inscrita no CNPJ: 43,708,384/0001-04, através de seu responsável

Legal, MARCoS RoGÉRIO CARLESSE, residente e domiciliada na Avenida Dr. Gastão

Yidigal, 2517, casa 29, Jardim Leblon, Condomínio Parthenon, Maringá, estado do Paraná,

CEP 87053-310, declara sob as penas da lei, que não existe supervenlência de fato

impeditivo de sua habilitação, e que aceita todas as exigências do presente edital, bem como

se submete a todos as disposições contidas na Lei no 74.L33127 e suas alterações

posteriores.

São losé do Rio Preto/SP, 14 de janeiro de 2025.

MARCOS ROGERIO Assinado deforma disital
"- por MARCOs ROGERIO

CARLESSE:8'l 8938 cARLESSE:8r8e38r7e20

17920 Dador 2025.01.14 23:16:28

BV MUSTC LTDA
Marcos Carlesse

t 4
\
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www.brunavlolaoficial.com.br
@brunaviolamt

orcmneÇÃo DE tDoNEtDADE

MARCoS nOCÉnlO CARLESSE portador da Cedula de ldentidade RG n'

4.461.835-4 SSP/PR, cadastrado no CPF/MF sob no 818.938.179-20,

representante legal da empresa BV MUSIC LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o

n'43.708.38410001-04, com sede em São José do Rio Preto/SP, na Rua Linda

Thomé Trabulsi, 416, Lote 3, Quadra G, Parque Residencial Damha V,

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa BV MUSICL LTDA., é uma

empresa idônea que não há nada que impeça de executar a presente

atividade."

São José do Rio Preto/SP, 09 de janeiro de 2025.

1

V MUSIC TDA.

CN J:43.708 384/0001-04

Marcos Rogério Carlesse

Sócio/Proprietário

BRUNA VIOLA
"A Violeira Mais Amada do Brasil"

Empresário: l44l 99138-51 51

(

\
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www. brunaviolaofi cial.com.br
@brunaviolamt

A empresa BV MUSIC LTOA,, pessoa jurídica de díreito privado, CNPJ n" 43,7O8.384/OOO1-

04, com sede na Rua Linda Thomé Trabulsi, 416, Lote 3, Quadra G, Parque Residencial Damha

V, São losé do Rio Preto SP, CEP: L5O6l-777, por seu representante legal e sócio administrador

MARCOS nOCÉruO CARLESSE. brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de

Indentidade no. 4.461.835-4 SSP/PR, CPF no. 818.938.179-20, vem através desta DECLARAR

para todos os fins de direito que se fizerem necessários frente ao show na cidade de PÉROLA/PR,

contratado pela Prefeitura Municipal, que será realizado no dia 30 de janeiro de 2025, que a

empresa acima não se enquadra na retenção de impostos federais, nos termos da LEI

14.148/2021, sendo o objeto social do CNAE enquadrado no §10 do artigo 20 da referida Lei,

ficando tal imposto reduzido a 0 (zero) na forma do artigo 40 da Lei, 1,4.74812021, devendo por

tanto ser restituído o valor correspondente a retenção de Impostos Federais (I.R., CSLL, PIS,

CONFINS), sobre o valor do show.

São José do Rio Preto SP, 09 de dezembro de 2íJ24,

V MUSIC LTDA.

Ma s Rogério Carlesse

BRUNA VIOLA
"A Violeira Mais Amada do Brasil"

Empresário (Publicidade e Novos Negócios): l44l 991 38-5151

DECLARACÃO

_ry
\]



ADE n' 032664368, de 21/06/2024 00c09E

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA. SP

ATO DECLARATÓR|O eXrCUrtVO no 032664368

Publicado em 21 10612024

Requerente: CNPJ43.708.38410001-04 - BV IMUSIC LIMITADA

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, com base nas competências do art. 303 do
Regimento lnterno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, aprovado
pela Portaria ME no 284, de 27 de julho de 2O2O, e do art. 8o da Portaria RFB n" 372, de 26 de outubro de
2023; e no uso das atribuições conferidas pela alínea &#39;&#98;&#39; do inciso I do artigo 6o da Lei n'
1 0.593, de 6 de dezembro de 20O2, e pelos arts. 20 e 4o da Portaria RFB no 1 14, de 27 de janeÍo de 2022,
DECLARA: Art. 1o Habilitada a pessoa jurÍdica acima indicada para fruir do beneÍício instituído pelo art. 4o

da Lei no 14.148,de 3 de maio de 2021, com redação dada pela Lei no 14.859, de 2024. Art.20A
habilitação será cancelada na hipótese de a pessoa jurídica não ter atendido ou deixar de atender aos
requisitos estabelecidos pela legislação aplicável.

Art. 3o Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

Este Ato Declaratório produzirá efeitos a partir da data de sua publicação.

1171736 - ARI JOSE BRANDAO JUNIOR

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Página 1 de 2
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (10/01/2025 às 14:í0) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n' 43.708.384/000í -04.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httpt/ldivulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6781 .5479.3536.8017 no seguinte endereço : https://www-cni.ius.bíimprobidade adm/autenticar certidao.php

I

)rado em: '10/01/2025 âs '14:10r17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

r\

V pagin, rrr

Improbidade Âdministrattva e Inelegibtltdade

N
\r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FTSCAL ELETRÔNrCA DE SERVTÇOS - NFS-e

Número da
NFS-e

310

Dala e Hora da Emissão 12l1al2o24 1A:32:56 Comp€tência Código de VermcaÉo

NúmeÍo do RPS:

&$8*01
ORIENTE.SP

CNPJ/CPF 43.708.384/000144 lnscÍição lúunicipal Município SAO JOSE DO RlO PREÍO

End6rêço 6 C6p

Complemenlo: 117)321144OO e-Ínail:

Razão SociaUNome:

lnscriçào Municipâl UFORIENTE

Endêreço ê CEP

Complemenlo: (14)3456-2043 e-mail

MUSIC LTDA

LTNDA THoMÉ TRABULST ,416 - pAReuE RESTDENCTAL DAMHA v cEp: 15061-777

Dados do Tomador de Serviços

SP

SP

reíeitura À/unicipal de Orienle

uâ Thomâz Mâíins Pânâ .80 - Centro CÊP: 17570-000

carlesse@brcountry.com.br

prefeitura@oÍjente.sp.gov.br

Discriminação dos Serviços

Código da Obrâ Codigo ARÍ

Í. ao pagamento pela conlrataÉo da empresa BV Music Ltde. Íepresentante exclusiva da artista Bruna Viola, para umâ âpresentação artlstica no dia 09 de agosto de 2024, para
brilhentar a 'Fesla dâ l,.nizade^ em comemoÉção eo diâ dos pais no múniclpio de Odente/SP

mpresa enquadrada no benefício Perse (Programa EmeÍgencial de Retomada do Setor de Eventos)- Aliquotas íederais de Pis, Coíins, IRPJ e CSLL reduzidâs â 0% coníoÍme ârt. 4

a Lei n' 14 .14812021'

otal aproximado dos tributos: 13,45% Fedeíal = R$ 16.140,00 e 4,39% lúunicipâl = R$ 5.268,00

DOS BANCARIOS
âvorecido: BV MUSIC LÍDA
NPJ: 43.708.3a4/000144
nc.: SICREDI {748) | Agênciâ: 3003 lConia CoÍenle:40466-7

IX:CNPJ

12.07 / 12.07.00 - Shows, ballet, danças, desíiles, bailes, óperâs, concertos, rccilâis, Íestivais ê congêneres

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Especííco da Construçáo Civil

Tributos Federais

PIS COFINS rR(R$) csLL(R$):

Dêtâthâmento de Valores - Prestador dos Se.viços OulÍas Retenções

Vâlor dos Serviçps R§ 120.000,00 Natureza Op€ÍaÉo Vâloí dos SeNiços R$

Desconto lncondicionado 0,00 2-TributâÉo íora do municipio Deduçó€s/D6duções Pêrmjtidas em Lei

Desconto Condicionado 0,00 Desconlo lncondicionâdo

Retençôes Federâis 0-Nenhum

Outrâs Retençóes 0,00 Opção Simples Nâcional

2-Não

lncentivâdôí Cultural

TOTAL DA NFS-e R$: 1 000,00
- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mailfornecido pelo Tomador d rviços

L- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser veriÍicada no site sjrp.ginfês.com.bÍ, co a utilização do C igo d3 Verificação

Avisos

Cálculo do ISSQN dÉivido ôo À,,lunicípio

(-) Base de Cálculo

ISS a releri

120.000,00 -

0,00

0,00

Vâlor ISSON R6tido 2.400,00

(=) Valor do ISS

(x)sim 0 Não

12,/812024

No da NFS-€ substituda: Local da PÍestaçáo:

Râzão SociâUNomê:

3857530

CNPJ/CPF: 44.482.552/0001-59 I [,.*;d;

| ,",u,onu,

Dados do Prestador de Serviços

rNss(R§):

Regime Especiâl TíibutâÇão

0,00

{x) Alíquota %

2-Náo

200
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PREFEITURA I\iIUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FTSCAL ELETRÔNrCA DE SERVTÇOS - NFS-e

Número da
NFS-e

Competência Código de VerificãÉo:

Local da Preslaçáo:

Razáo SociauNome

CNPJ/CPF 43.708.384/0001{4 lnscíção Municipal 3857530 Município SAO JOSE DO RIO PRETO UF

Complemento 117 )32114400

Razão SociaUNome

lúunicípio46.478.053/0001-13 RINOPOLIS

Telefone: e-mail:

o

Endereço e CEP

reíeitura Municipâl de Rinópolis

São Luiz.242 - Cenlro CEP: 17740{00

V MUSIC LTDA

LTNDA THoIrÉ TRABULSt ,416 - pARouE REStDENCtAL DAMHA v cEp: iso6l-777

Dados do Tomador de Serviços

RINOPOLIS.SP

carlesse@brcountry.com.br

pmrinopolis@terra-com.br

SP

SP

" Discriminação dos Serviços

Código da Obra

Empresa enquâdíâda oo benefício Perse (ProgÍama Emergencialde Retomada do Selor de Eventos). Alíquotas federais de Pis, CoÍins, IRPJ e CSLL reduzidâs â 0% coníorme art. {
a Lei n' 14.14a12021'

olal aproximado dos tributosi 13,45% Federêl = R$ 16.'140,00 e 4,39% lúunicipal = R$ 5.268,00

os BANcÀRros
avorecidoi BV MUSIC LTOA
NPJr 43.708.384/0001-04
ncoi SICREDI (748) lAgência: 3003 lContâ CoÍÍenle: 40466-7

lX:CNP.l

f. ao pagamento pela contrataçâo da empresa BV l\,{usic Ltda, representante exclusiva da artista BÍuna Viola, paÍa irma apresenlaçâo artÍslicâ no dia 10 de agosto de 2024, no
nicÍpio de Rinópolis/SP, com inicio prêvisto â partir das 23h00min € duÍaÉo d€ th3omin, nâ F€he do Artesânato - RINOARÍE.

Código do Serviço / Atividade

12.07 / 12.07.00 - Shows. ballet, dançÉs, desíiles, bailes, ópeÍâs. concertos, Íecilâis, Íestivâis e congéneres

Tributos Federais

Cálculo do ISSON devido no IVuniciplo

Desconlo lncondicionado:

'120.000,00.

0,00

0.00

5,00

(X) Sim 0 Não6.000.00

- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e'mailÍornecido pelo Tomador do
Ígo de VeriÍicação

ry

INSS(R$):COFINS rR(R$):

Detalhamenlo deValores - Prêstador dos Serviços OutÍâs Retenções

NatuÍeza Operagão Vâlor dos Sêlvíços R$Valordos Serviços R$:

2-TribulâÉo foía do municipioDesconto lncondicionado 0,00

0,00 Regime Especial TÍibutação

Retenções Federais 0,00 0-Nenhum (:) Bas€ de Cálculo

OulÍas RetenÉes: 0,00 Opção Simples Nacional (x) Alíquota o/o

2-Não ISS a r€t6r:

lncentivâdoÍ Cultural

(=) Valor do SR$
2-Náo

TOTAL DA NFS-e R$

Avisos

- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site sjrp.ginfes.com.bÍ,
Serviços.
a utilização do

309

Oate e Hore dâ Émissão: 09/08/2024 11:48i05 9tal2a24

No da NFS-e substituÍdâ:

Endereço e Cep:

lnscÍição À,,lunicipal:

Complemento: (18)3583-1321

| ,","ron", I

l€{nâ,r

l"*"r,""r, | 
,',

Dados do Prestador de Serviços

Código ART:

Detalhamento Específico da Construção Civil

CSLL(RS):Pts:

I

120.000.00

Deduções/Dêduçôes Permilidas em Lei

Oesconto Condicionado:

Vâlor ISSQN Retidol

v

I F



Código de Verificação
ZTGY5IEWY

Emissão da NFS-e
061121202411i54

RPS Série RPS Tipo RPS NFS-e Substituídâ

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SECRETARIA DA FAZENDA

NOTA FTSCAL DE SERV|ÇO ELETRÔNICA - NFS-e

CClC IJ

Prestador de Serviço
CPF/CNPJ: 43.708.384/0001{4

Nome/Razão Social: BV MUSIC LTDA

Endereço Linda Thomé Trabulsi

Complemento:

CEP: 1506'l-777 Município: SAO JOSE DO RIO PRETO

E-mail: carlesse@brcountry.com.br

lnscrição

416

Parque Residencial Damha V

(17 )32114400

UF: SP

Número:

Baino:

País:

TeleÍone

Tomador de Serviço
CPF/CNPJ: 15.389.588/0001-94 lnscrição Municipal:

Nome/Razão Social: Município de Sáo Gabriel do Oeste /
Endereço: Rua Rua Martimiano Alves Dias

Complemento:

CEP: 79490{00 Município: SAO GABRIEL DO OESTE

mail: anamoreiracostasgo@gmail.com

NIF

UF: MS

Número:

Bairro:

PaÍs:

Telefone

1211

Centro

Brasil

(67),329í2111

Atividade Econômica
12.07.00 / 12.07.00 - Shows, Ballet, Dançâs, Desfiles, Bailes, Óperas, Concertos, Recitais, Festivâis E Congêneres

Discriminação do Serviço
no MuniclD o d6 sto GabÍiel do O€íe/MS, â sor Éatado rc dio 07 d. de4mà! ó€ 2024.

enquadradâ no beneÍcrô Peh€ (Prolrâfrâ Emrgênciâr dê R€romêdã do Sêror de Evénro, Àlq6rês tunêEis d€ As, CoÍins.|RPJ € CSLL cdundãs a 0% oío.re a4 4'da Lêi no 14.14&2021'

âproxnÉd. dé hblros: r 3,4s% Féd.râr . Rt 20 175,00 e 1.39% Muniopal " Rt 6 545 00

n@: srcRÊor íaB) I &àd!, 3003 | csta cú€nr€ 40466-7

Tributos Federais (R$)
Estadual MunicipalPIS INSS IR CSLL Federal

0,00%0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%

Valor Aproximado dos Tributos (%)

Fonte

ldentificação Prestação de Serviços
Codigo da Obra

1-Exigivel Desconlo Condicionado

Relençóes Federais

Simples Nacionâl ( ) Sim (X) Náo Outrâs RetenÉes

lncentivador Fiscâl Deduções PÍevistas em Lei

Competência 1212024 Base de Cálculo

Município Prestâçáo SAO GABRIEL DO OESTE - I\,4S Alíquota

Munícipio lncidência SAO GABRIEL DO OESTE . I\,,IS ISSON

ISSQN á Reter (X) Sim 0 Não Valor Líquido 00

Outras lnformações

-ldigo A.R.Í

ibilidade ISSON

Detalhamento de Valores (R$)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

150.000,00

3,00

4.500,00

NFS-e

3857530

COFINS

0,00

Valor do Servaço

Desconto lncondicionado

Rogime Especiâl dê Tribulâçáo

150,000.00 .'

ry
J



GOVERNO MUNICIPAL

ATA DE JUTGAMENTO DE DOCUMENTAçÃO
tNEXt6tBtLtDADE Ne 01/2025.
OBJETO: Contratação da artista Bruna Viola, em artes, representada
diretamente pela empÍesa BV MUSIC LTDA, para realização de shows na

31e Festa do Peão e 2Os EXPOPÉROLA, no dia 30 dejaneiro de 2025 no
Município de Pérola, Estado do Paraná,

Às 14:00 horas do dia 27 de janeiro de 2025, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Pérola, Estado

do Paraná, com a presença dos integrantes da Comissão de Licitação, designada pela Portãria ne 007, de 08
de janeiro de 2025, para proceder o julgamento dos documentos apresentados pelas interessadas na

execução do objeto da lnexigibilidade np 07/2025. Aberta a sessão pelo Senhor presidente, foram
analisados os documentos apresentado pela(s) seguinte(s) empresa(s):

cód Razão social Ne do CNPJ

42tt BV MUSIC LTDA 43.708.384/0001-04

contínuo, procedeu-se à análise da seguinte documentação para habilitação da(s) proponente(s):

Contrato social ou documento equivalente de constituição da empresa;

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

Certidão Con.junta Negativa de Débltos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União -

(Fazenda Federa l);

Certidão Negativa de Débitos Estadual- (Fazenda Estadual);

Certidão Negativa de Débitos Municipal - (Fazenda Municipal);
Certificado de Regularidade do FGTS;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade, tendo sua validade
condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho no

0 0c104

Em ato

a

lnternet ( http ://www.tst. ius. br
. Prova de representação da empresa com o profissional artÍstico ou Declaração de exclusividade;

. 03 (três) notas fiscais com preços iguais ou próximos aos da proposta comercial;

Após a conferência da documentação, a Comissão de Licitação decidiu habilitar a proponente por ter
apresentado a documentação exigida em consonância do comunicado interno expedido pelo agente de

contratação. Nada mais havendo a tratar, o(a) Senho(a) presidente deu por encerrada a sessão de cujos

trabalhos eu, YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS, secretária, lavrei a presente ata que lida, e achada

conforme, vai assinada p

proponente(s) presente(s)
or mim e pelos membros da comissão de licitação representante(s) da(s)

TIAGO DA SILVA CANGUçU (Presidente)

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS Yarrnrm Í4. kk{ítd\.í

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO

);

AVENIDA DoNA pÉRoLA ByINGToN, N' 1800 CEP: 87.910{00 - FonVFax 363ffi300.

pÉnola
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pÉnole
GOVERNO MUNICIPAL

TERMo DE AuTonrzlçÃo

lnexigibilidade de Licitação nç 07l2A75

A nREFEITA MUNtctpAL oe pÉRom, EsrADo oo paRaruÁ, no uso das

atribuições legais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA:

Art. 19. Fica autorizada, nos termos das razões constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação ne O7/2O25, a contratação da artista Bruna

Viola, em artes, representada diretamente pela empresa BV MUSIC LTDA, para realização de

shows na 31e Festa do Peão e zoe EXPOPÉROLA, no dia 30 de janeiro de 2025 no Município

de Pérola, Estado do Paraná, com fulcro no artigo 74, inciso ll da Lei Federal n" 74.733/2O2L,

em favor das empresas abaixo:

EMPRESAS VATOR TOTAL RS

BV MUSIC LTDA 120.000,00

Art. 2e. Publique-se na forma do Parágrafo único do artigo 72 da lei

74.733/2027.

Pérola/PR, 27 de janeiro de 2025

',{. !^'-r"1 .-
VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal

Av. Done Pérole Byington, nr 1.731 - CEP- 87.S4&OOO - Fone: (oxxaa) 363Ê8300 - râx: 363Ê8300.
CNPJ: 81.478,133/q)01-70 - (E-mall): compÍas@perola,pr,gov.br
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Governo Municipal de Pérola

www.perola.pr qov.br/d ario-ofi ciôl-eletrontco

Prefeitura Municipal de Pérola
Licitaçôes e Contratos

Termo de Autorizacáo

GOVERNO MUNICIPAL

TERMo DE AUToRTzAçÃo

lnexigibilidade de Licitaçào n" 07/2025

A pREFE|TA MUNtctpAL DE pÉRotA, EsrADo Do PARANÁ, no uso dâs
atribuiçôes legais de autoridade máximâ do município,

AUTORIZA:

Art. 1o. Fica autorizada, nos termos das razões constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação n" O7/2O25, a contratação da artista Bruna

Viola, em artes, representada diretamente pela empresa BV MUSIC LTDA, para realização de

shows na 31' Festa do Peão e 20' ÊXPOPÉROLA, no diâ 30 de janeiío de 2025 no Município

de Pérola, Estado do Paraná, com fulcro no artigo 74, inciso ll da Lei Federal n' 74.733/2021,

em favor das empresas abaixo:

VALOR TOTAL R$

BV MUSIC ITDA 120.00 0,0 0

Art. 2". Publique-se na forma do ParágÍafo único do artigo 72 da lei

74.733/2027

PérolalPR, 27 de janeiro de 2025.

VALDETE CUNHA
Prefeitâ Municipal

AV. Ooná Pé.olã Byingioõ, n'1.731 - CEP87.5i@oo- Fone (On 14) 3ó3ó{3OO - Í.t:3ó3GA30O
cNPr: 81.478.133/ooo1-7o - {E-máil): @mprás @ p.rolá.pr.gov.br

ICP;>
Brasil -

OlÁRlO OFICIAL - assinado Eletronicamente com Certificãdo Padráo |CPBrasil, em coníormidâdê com a lt!P n0 2.200-2, de 2001
Garantimos a ôutenticidôdê deste documento, dêsde que visualizado através do sit€ www.perola.pr.gov.brldiario-oficialeletroni(o

pÉRola

EMPRESAS
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PÉRoLA
@VERNO MUNICIPAL

CONTRATO I'E PRF,STAÇ.ÀO ITE SERVIçO§ DE ÀPRESf,NTAÇÀO ARIISTICA N" OU2o25
PR(XESSO DE INEXIGIBIIJDADE I\T OTN@s

PEIO PÍÊSEN1€ II{STR.UMEITO DE CONTRÀTO IIE PRESTAçÀO DE SERVIçOS DE APRESENTAÇÂO
ARTISTICÀ que .ntÍs si fazem CúNTRATADA e CONTRÁTANTE, infta quâlificâdas, têm enfe si juslâs e

conhtâdâs âs cláüsulas e muhr.mentê- a.eirârÍL a salrer:

PUBLICADO NOJORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
Hi+io N.":

ot

A§SI R{

CNPJr 81.478.133,0001-70

ENDEREç0: Avenidr Dom Pémla no 1800. Ce ro

t. thi§g: Por estÊ coíhlo. â CONIRÃIADA á$lrÍnê . Íesponsúilidide do coÍpsÍÉciÍredo ds csntoÍr "BRUNA
VIOLA 'paÍ. uinâ apÍÊ3eÍlaçlo aíí*ica €m local € alÍ! convêíciooâdos n€sta clâlsulr:
DATA IX) SEOW: 30/0U2025

lÍ)CÀL IX) SEOW: Pérolâ - PR

ENDERECO DO §ffOw: sociedade Rurâl d€ PéÍolâ

CIDADE: Pérola - PR

HoRÁRro DE tr{lclo: ??:h:oomir

TIPO DE SVENTO: I l" FÉsr, do Páo e 2Oo E\?OPÉROLA
DURÀÇÃO Ix) SEOW: I h:Jornin. (UÍtrâ horâ ê ciD$Erta minúos).

INFoRMAçÚES ADICIoNAIS: cml,Ito no 'Chqldist" .

1.1. O sho\r 6aúcioordo no capú d.ste clársula comFÊendê utricâmÊole â sprÊs€íLção pública ou privads do6

\-r'tiÊtrs, dêúo dss especificaçõ€s Fe\ristas *im., oão pod€trdo seÍ eot€trdido, eo qulfqlEr hiÉtes€, sob qualquêr

rl€gaÉo oo pr€t€úo, que cste cotrrlo esteja vincultdo oü a.sociado â quâlqu€Í oúro tipo de dividade que nto *teja
acima previstr-
lr. As coídiçôes ssri Élab€lecid.s som€rnÊ podêÍao 3tÍ alteradas mêdiútG âcado fúmado po.e3crío eÍlre a
CONTRÁTÀNrE e r CONTRATADÀ A lpres€ntarro lrtiíica lqui obj€tivadr serÁ cosiderada itÍêSralmeúê
realizadr c8o vêíhâ â sofrÊÍ inteÍÍupçâo, a qudquar tempo depois de s€ü irúcio, poÍ qurisquer câtses ou rszõês que

nlo tenham siô dúÊl,m€ole moti!âdls p€la CONTRÀrADA e quê ifipeçsm s Bur continüdade imediír ou deohs do
periodo de 30 (liirtâ) miíúos subôequêÍres a suâ ini.ÍÍupção. Nesles c.so6, rêúâlesêeá a oürigâçIo da
CONTRÃIÀNTE de p€rtrreolo iol€gral do preço em favú dâ CONTMffADA
2. BÊ!S!@CãS. A modrlidádc dê Íemme.ação do prt6ettê coÍtrôro é: r€muÍr.râção coú c{c,hê de vrlor fixo e pré.
catabêleci& (*cá.tê).
2.1. A li'trlo de rÉmutr..çio Éla qresedrçio dr celo.r *BRUNA VIOLA', r CONTRÃIANTE se úrigs ao
pâgraerro à CONTRÂfÀDÀ do vslor d. R§ Ílo.0íIl'm (c.ío ê Íht EI .!CJ) r riulo dê cr.àê, quríiâ êsrâ quê

deveni ser pcgo l«)9'o (can por cento) do valor sté o diâ d. Íedizrção do sbor", d. §êguiÍtê foÍmr:
.) O valor d€ved stf, p.go medirDrê depóêito búcáiq Bánco SicÍ€di (74t), {àcia 3003 e coÍtr cúrÉatê ,{(X667,

em nomê de BV MUSIC LIDA valeDdo o compÍovânte p6iúvo de depósito como Fova do pag.rneúo ou €m cheque
de rihnúidrde dâ CoNTRIIIAMIE.
2.r. As

2J. Se, poÍ m€Ía libGdidâde. s CONTRÁTADA decidir rcaliz.ar a apre*ata9ào ariíica seo quê r.ahr sido Í€&lizado
preüsrneolr o pqgamclÍo integrâl do F€ço, m c.ro dc st'aso oo pagenêÍto, s€ni dêvido p.la CONTRÂrAN|E a)
jlr,os de mda (h lolo D mês, pÍo ratâ die, b) coÍreçio mooêt.iÍiâ com base no IGP}|, e c) multa n0oÍúóriâ de 20olo

(vinte poÍ ceúo) súÍB o valor iíadimplido.
2,4 Como codição especial do p.esenle Íegócio, es púles convetrciorarr que r CONIRÀTADA podeÍ{ dêgã â
exceçIo do cffio nto cnrnprido e se desobrigar dê rcíiz.r o show cÀsô r üalidade dc pagâDÊtrlos corE r!do6 não

Dara: nn I ?ts

CONTRÀr-{DÀ: BV lÍtrSIC LTDÀ

CNPJ: 43. 708.384/0001 -04

ENDEREçO: Ruâ Lindâ Thomé TrÀbulsi. no 416. Parque Residencial Danha V

CIDADE: São Jcé do Rio Preto - SP

CEP:15.061-777

REPRESENT.A.ME LECAL: \{âIcos Rogério Carlesse

CPF: 818.938.1?9-20 | RG: 4.461.E35-4 SSP/PR

Tf,LEFONE: (44) 9 99138-5151
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0:) ii109os tribüos e coútribüÉes . que estiveÍ ohÍi8âd! a rereÍ eE viíude d! legishsào ou cc,ívàios em vigor, o quê. dÊsde
já, fica aürorizeô pelâ COI{TRArADA.
3. É d€ iDteira r€spoÍ§lbüdsde d! CONTRÃrANTE o pagamênto dos clrslG e dâs desFs!.s peÍtindtes à sonorizâçãô,
pilco, il,hift§'q âb€stecimeÍto de canarins, midü de dirulg.çIo e hcpedâgem de todâ a equipe listada
pÍeüs6€ntr p€h ploú$o ds CONTRAIADA.
4. A CONTRÁTÀNTE s€ obriga (a) efetuáÍ as Íssêrvas em Lotd de primeira üahr, segudo o "Roara lirr", fomecido
peh CONTRÀTADÀ trâ cidâdê o Ê o sbow sará redizldo olÀ caso a cid.dê não disponhs dê hotel qu€ áends aos

Íeqüsitos do -Rood ttt". fir cidade loc.lizldr a no eáximo 30 qülôín trc de distância do lu:al do show, rrceldo
com o psgeedo irle8 rl dôs crlstos e drs desp.s6 iocreoleE paã tod. r equipe da CONIRATADA, foÍÍnrda po. 22
pêssoas:

4.1. A CONTRÁrADA Íeservesê tro direito de rejêilÀ a hospedáÍia csso â mesms nlkr dêrú! !s coÍrdiçôês mínimas de
segureaçâ e higieíê.
4.2. A CONTRÃIA}IIE se obÍiga ao fom€cime o de do8 cúr.Íhr devidarnents equipsdos e abastecidos confoÍmê
"üsu lc ctnsia" , forrecids pela CONTRArAD4 s€odo de r€spoüóilidad€ ds CONTRAIANTE r pr€pü.çlo do6
csrosÍins que ficúá exclusivameúe à disposiçlo doê aíistâs e de sur êquipÉ- Os catnsios devêrú sêr equipados coíD
benheiros indiviruris complelos. M@ler um Íespoosivel pelos m€smos ,té o fmâl do úol,. Coíitui órigação d,
CONTRIiIANTE rbrstêcêÍ 6 ceãins úé o fmd do show ê úerG-lôs tec.dos âré â cüêgúâ d! equipe.
43, Tão logo a €quipe da CONTRÁTADÀ càcgue à cidáde oÍde seÍú rÊalizâdo o sbow e ôlÍ!Írt€ todo o p€Íiodo qlE lá
permâItec€t€ú" a CONTRÁTANTE se obÍigâ colocú à disposição destr 02 (lurs) vur ern Ffeito esado de
conservâsáo (Mcrcedes Benz SprifleÍ/R€oâuh Mâstêr ou sihile€s), equipâdâs ccm a cüdici,oDado e motoristâ
qualificado para o dedocrmedo de tods êquipe dúrale a p.€par!§ão e rêâlização do úow. Os ierviços de t_anspode
aqui objetivsdo fic.rao sujeitos es horÁÍios est b€lêcidos pela pÍoó4lo ds CoNTRÁTADÀ nÀo sendo admilida €rn

hiÉt$e alguma interfer€ocia d€ terc€irss no roreirs e honâÍios, ficando vetrda a pÍeseÍsa d€ p€ssoâs estradus nos

referidos veiculos.
4.4. A CONTRAT-AIITE se otdta r colocâÍ à dispGição dâ CONTRÂrADÀ sob suâ rcspoosrbilidÂde fmúc€ir!, 6
(!.b) hom€r3 c.rrllrrlorl., ríos a fôz€Íear a crrBa e descúgr dos iÍrstruÍr€otos e eqüpâmedc d! equip€, Àrsim
comô a m@tâgetD d4 soí, e luz.
í Ccí&o cmdiçeo esp€§ial do pÍes€ois oetôcio, a CONTRÂrANIE sê obdga a disponibilizar no local do show (s)

\-4odos os €quipameolo6 de soÍrd-7rção e ilumiíaçlo sspecif.cados do 'Rid, táriaa & r.rn c d.lu*, dispoíibiliz-.do
prcla CONTRATADI$ (b) pâdÍâo tÍifásico de energis clética exch,sil,o p.râ o palco; (c) geradoí dÊ eaeBia elétÍica coÍn
capeidâdê de gerâçio suficiede pers assunir o foírEcim€olo em caso de queda dê eoeBia (d) sê okiga â coloclr à
dispo6ição da CONTRAIADA sob sua Í€spGibiüdâdê fmanceira e téanica, 2 (do&) .{.dclí.!, sFo6 a reâlizaÍem
todls as üg.çiÊs elélricls nêcessiries à raliz!çio do úow, !trlês, duralc e depois da aprcsenlrção; (ê) equipe de
seguEnça etr r múLÍ â ordem e píÉe ir â iítêgrid.dê ffsicâ do6 âírisrÀ ê de rodâ r eqüpê dr CONTRÃIADÀ
priúcipálmenl€, úâs íao ÍestÍito, no palco e csmârins, rdoledo as mêdida3 dê cortÊnção que s€ fizcrem trecessáaias ou
indicadas p€la CONTRATADA Fica desde loSo âcordrdo qrre saso a CONTRÃfANIE trlo cüúFâ ÍigoroêsmeÍt€
essâs údgâtõ€s técrricas, êspeciârmenle com Írlação âos eqdpamêato3 de sooüizsção e iluminaçIo Fevislos no
"nder técnico de som e de luz" especiÍtcado, r CONTRATADA estari riesobrigada a exeaúÍ o show cortr.isdo,
ficando o Fesentê cootrrlo plen eeale rêscindido, pff clrlpa eÍcll§ivâ dá coNTR{TÀMfE.
5.1. A CONTR{TANTE ÍÉcoúecê. peÍâ os dcvidoc fins de direito. e. p6 conseguide Gnuncia a qualquer direito de

nâtuÍêzâ indeíizú&io or repârâlório, leÍ plcoo conhÊcimetúo (b quc as eúgêEi.s t&-tri:l3 coÉtúrca d. ctáusula 5 stro

elemedc mitrimo6 plr! uÍna êxibição ,Ítísticr súisfúóÍi4 e, poÍ coílt! desta especirl coÍdiçlo, Írfrêsenlm ,equüito6
indispensáveis à reelir-açio do6 serviços conúúrdG, Í.2ão peh qud ela CONTRÁIANTE deverd zelu pelo
cumprim€úo ÍigoÍoso de tais coodiçôes" só FÍâ de §tí rescitrdido o costralq cmforme mencionado acima-

5.2. A CONTRATANTE é iolêgÍdmênle Ílspoísávêl pêlos prêjuizos adviÍdos dê qusisqueÍ danos ocoÍridos ao§

eqúpam€dc constsí.s do 'Rider técnico & som e de lú",nol,d,afiede rq\eles dê pÍopÍiêdldê dâ CONTRArADÀ
quàlquer que seja s carsa, s€.lvo no caso eÍn que os d.mos fo.em carlsldos por cuba exchsiva ds coNTRÂfADA.
6. Á di\ulgação do ev€ío será de iíteira rcspotrsábilidáde dâ CONTRATANIE, irchrsive firunceira, crb€Ído a ests

frzeÍ incluh o nome e t imagem do clrtor .m todr a prDpotardr oficirl & s€u eveolo (t levisto, nidio, jornal

iÍÍpresso, intelDe! úíêriâis grá§.06 e etc.I 6carô &sde já rúúi?rdâ â utili"rção do Íurerid de diwlgaçào
fomecido peta pmdução dâ CoNTRATADA. Fic.o reisalvsdos os direíos de imrgeÍÍL qluoto i úilüsção nâo
ütoízrdâ, itrclusive, Srrúo àl3 mêdid.sjudiciais câbiv€is, sem pÍejuizo ds iÀ&oizaçõçs p€Írircrúês.

v6,1. o di.eito d. o CoNTRÀrÀNI! úiliz{r a imrgÊm, mecs ê voz pcneocenlê ao csntor é concedido €xclusiwmente
parâ o êv€nto ideríificâdo oo corltrdo, do €st8do autorizada r CONTRÀIANIE a qulquer úüiz{ção ou
iÍÍerpretação exteosi}l qumto m§ seüs leÍrEo§, taído coBo dÍ! do ioÍcio â r§sitrrürÍa do cútdo e cmo Fszo flmal o
da apr€seDlâção do show.

7. A CoNTRÀIÀNTE &veÍá Foüdêociü poÍ sua exclBi!.a e iÍtêira ÍerpoB.biüdade flltrdtcei.r os alr/rnís € ücên96
juno aos derEais ó.8àos público§, incluiído, ÍnÀs sEú limit r, Juüldo dâ IDItmii e Jüv€atudc, Sociêdáde AÍrecadsdors
de Dir€iros Aúúâis (ECAD), Colpo de BombeiÍos, S€gu-rdor6 e orírás que se fzerm neccssárias.

& Como cotrdiçào esp€§ial do prêsênr€ cdÍrato, fica r CONTRÀTADA ab6olutâBede isiÍtr! dê Íespúsâbilidâds p€lo
ataaso ou úo compaÍEcimcnlo dos útirir§ Ílo dia e honirio coúrdados, nâs sêguiÀtes hipótcscs: a) ocorÉncia dô caso
foÍtrilo ou forw ÉâioÍ, tais como cÍisüofês dc quâlquer odúazr, iacluindo qudqueÍ €vento nâlrrâl ou coídiçeo
cliftíica $re impeça o rrânsío dos útistas b) câlrmidâde pública; c) pme ou dêfeitos em quâlqu€r de sel§
vêiculG/sÍooaves; d) rcidêúss de trltrÍfza pessorl envotv€odo os síií!s; e) doeaça de qurlqu€r $Écie d€ urgencia
ou emcf,gàcia médicr que rcmeL lm dos rnisrr§. deüdrmeÍÍe coüpíov.do poÍ Íêst do médico.
9. MulE 9E_EsstEEigge_Ce-§lgÉ4q. A púte sre iDÊingh 3 cláusul8 dêste cornrao s€ obÍigâ ao psgúento de
multa no .!aloÍ eqüvalêÍtê a 5@/o (Cinqueítr por cenro) dâ ternrDerrçIo iotsl do cooaab, pÍ€üst! Ds cláL$rla 2, sern

prejuizo de indeflizrsro poÍ evemrris p..dâs e d!tro6.
10. Não Íeâlizacão do show.
10.1. sê, por iÍp€dim€nro de qurl$Er ór8ào piblico ou decisão júicirl dêscumpriúenlo d.s obrigações contÍúuais
por psrr. ds CONTRAIANTE, ou alguúrs Írzlo ntro arrihuivêl à CONTRATADÀ o §bow não foÍ Íedizado ou foÍ
iÍÍe.rompido d€s do seu téÍmino. a CONTRArANTE cüli.ruâ iríegrrlmede ohigad! eo cuolPrioeúlo das suss
obrigs{õês conü"âluais, espeaitlfireúe, mõ sem limitÍ, com íÊlsçlo so p6geêÍto dâ rÊmrDêÍrÉo Fevista Àa cláüsula
2. seÍn pÍEjuizo do pâgameírto da Dultâ pÍÊvistâ nâ cláus.tlâ 9.

10.2. Sq e6 viÍnr& de quâisquer motivc, dêsdê qtE âlheios À !oír.dê & CONTRArADA € dos aítistâs, iíclusive
ocoÍremia d€ câso fdruio ou foÍsá mriof o show íÃo fü Íertizdo, oq rúr \Iez iíicirdo, e§ê v€oha a ser

idcÍrsmpido a quâlqu€r lEmpo mtês rtro seu úrmino, sem que lerüÂ hsvido culpa diráa ds CONTRÁTADA ou dos
,Íisús pare r í!o ocorÉncia ou inteÍnpçtro do show, a CONTRATADA Ílo iircidiú nrs p&alidâdês pÍevistas neste

ilt'trun€oto, ê es pstes €trvidsÍlo seus melhoes esfoÍçG púa que sejr ÍrcoÍdlds uma oova dÍ! para a realizaçlo do
üow, obs€rvada s disponibilidâde da ageídâ dos síisr&s. cabeDdo à CúNTRATANTE, nâ hipórese de disponibilidâde



c I i)1i010.4 Se poí voohde dr CO|{T&{rANTE, o sho\i fú ceocelâdo, ! CONTRATANIE codiDua btegalrEeote obrigadâ
to crDFiÍ&do ds stras ohrigeções ccDlralusis, espêciâlrDêÍrê, mss s€ú limit{, ccm ÍelâÉo eo pagroe o dr
,emrmÍafão FÊvi§s na clôusula 1 sem prejuizo do plgúlento da múta prÊvists ná cliilrsulâ 9.
tl. E de rçspoosúilirl,de dâ CONTRÂTANTE a s.guÍúçâ compl€ta ilo ev.nlo, iocluitrdo â pío1€9ão mâreriâl e p€$oâl
dos síiías e eqüipe, itrcluindo palco, crm.Íins, tesporte e horel.
12. Cabe some l€ aos aÍtistss â escolha do rEp€ítôrio do shorf,.
f3, A paíiciparão de rúúidrdês, oúros aÍistrs ou me&no a .ealização de propâgürdrs drrante a greseÍtssâo só s€rá
âdmitida erl caso dê a|torüâção er?Í€ssâ e Féüa d.s CONTRÂrADA sêmFe por escrilo.
14. Q,rrrlqrrêÍ ,heação dssfe curtãlo sôúe[te s€rá feitr por rcoÍdo enúe ss prÍtÊs, sêüprê p6 êsGito.
ls' À CONIRAIAIIrE ÍEspoÍdeÍá isokdmede p.í lodo6 e qusisqu€Í dmoc Ínú€riris e/ou aroÍds a que sejsn
suboetidos à CONTRArAD,A, 6 alist s ou lercêiros, quê d€coÍre diretâ ou itrdirdâúeíê d., objelo dast€ cmlrrlo,
desde qu€ p,rovocado6 por su irytdência" imFricir ou negligêrcia, elÕrcúdo-s. tr€ssâs prsvúveis rções ou
omissões, notadâmêole, mrs nÀo ÍÊsdo, o cuúrpÍimcnfo dâs foÍmelidâdes legiis inêredêâ ao êspêfáaulo, susênciâ de
pagame 06 mesmo quê a teÍ§eirc, l&nt!ém €rn razão do ê§pêüiculq possivcis furnuhos por faltâ dê §egurarya, aÍrr§o
no trúsponÊ dos oíist8, m&icos, eqüpe, e4üpoÍrêríc e decoÍÍenles d€ falhs de n $Íeza lécíri€s Írrs instslações
dos eqüplrBeÍrto§, cuÉos-ciÍsütos, iaoêndio6, desabamerÍo§. scideÍrt€s pÍovocsdos por excesso dê lolâÉo ou imperícia
técnica ou úâ sêgrúçq e[tre outros-
lí1. Tods a rsspoosâbiliddê ciül rcldivâ ao ev€rlio crbari à CONTRÂTANII, ,§spotxtedo indiüÀEl e

isoládál'reúê perde ss .úorid.rdes locâis. Resporíerá t mb{ú, dâ úêsda ffiDÀ perrÍtê a.hrstiF dô TÍábdho, p€lo6

lrórlhsdôí€s coúrrtrdo€- p.lo6 srÍvigos dc segtrarrçr, s€ÍLiços Etrico6, € dê tod6 o3 tÊÍcetos pG ele coatralâdos,
esclsÍe.'€odo $E a @NIRATADA oão possui n.írhuma solid.a'iêdade paÍ. coÍl, â CONTRÃrANTE ou com quem
quer qrl€ sej4 e oio Ír§poÍdcrá por quálq&r obrigrçfo De§t€ quesito, deveÍdo ser excluída de ev€otusis procêsso§,

garârÍindo-lhe o direito dê regÍêsso e aleloluçào de tods ss despesas alé süâ êxcluslo dâ lidê em qualquer ação a que a
mesma viea a ser iocluida.
t6. Se obdSr a CONTRATANTE â coílrúú AÉtic. de Seguro d€ Acidêtri.s Pessoris Pirà Cida Lspectrdot coÍn
cobeítuÍ! Indiüdurl de Moile Acidedâl e lnvrlide Told e PrÍciâ! PerÍrúentê, gúàÍrindô â cryrcidrde dc lotsâo ou
público máximo de rco.do com 06 hgressos coloc.dos à veÍir ê S€guÍo dê Respüsóilktade Civil GeÍel do
,rgaÃizado. de Ev€oros cm vÊÍttâ sêgtrãd. miniô. & RC EveElos Aíiíim§, Esportivos e SimihrEs e qtÉ teúa

\áind! as CobeÍttIÍas Adicionds dê RC AÍií4 RC Fomccimeíto dê Bêbidâs ê Comcstíveis e RC Ilan6 Morais.
17. É rerminacmenrc poibido o âcesso e/oü peÍmrnênci! dê pessoas m polco ou camrrins que !ão sêjam dirrt tisÍÍe
ligsdas à apr€s€nt {ão, cú exc€Éo d. p€ssoas pÍéürs e d€vidâmeút€ cÍEd€ociôdrs p€h ptodt4ào dos úriírs.
tt. A CONTRÁTANTE fica ÍEspoilsivel pelâ guâÍds dos instuúêÍtos úrsicris sonoÍiz.ção e ihminsçlo p€ítence es

à €quipe dG artist6 tros locãis prr ela estuü€lecidG cdro hoéis, câmüirs, prlco ô compâíiúeÍtos proprismeúe
desigtrâdo6 prrÀ tât sêÍdo a CoNTRÀTANIE ohçig.ds r ftessrciÍ iríegralúêdê o everEâl pÍejúicado em 24 (viore e
qu.tÍo) hoÍãs pêla perds de s€u eqüpâmeúo ou peÍ!.Írc€s, cao os locais próFio8 e eíipuLdos p€lÂ CONTRÂIÀNrE
sejaÍn úol.do6 e os sEmos obj.ltos slrtErííh6, $Etrrdo§ ou d€stsrrí.to6. Os úlrlicG e seüs scmp!úlrn€â §o
tolslÍn€trte Ísspúsáveis pelc sans perrrnces ftra do6 locâis âcimi indicâdos.
f9. A CONTRATÂNTE ílo podeÍá cêdeÍ püsiâl ou roolmêÍrte s€us diÍeilG ou otÍigaçôes decoíÍçntc6 d6te
CONTRAIO sem r pÉvi. autoÍüação poÍ escrito da CONTRÁTÁDÀ
20. A CooffisÍr desi8n! neste do, o B.uno Auguío Silvério, na quâlidádc dc Geíor Operâcionrl do Contaro no

0l/2025 pare À ayâliaçro ê fiscâlização da lrÊslrçào do6 s€ivisos. ExeÍceá rmpla e restÍib fiscalizâÉo sobÍs a enlÍ€ga
do objêto âqú cortratrdo.
21. O prÊseÍÍe coflralo esú üncúado à pmposrs ds CONIRAIADÀ !o PÍocssso Adminisrrâdvo no 0212025,

lneügibilidâd€ & Licit çlo n' 011m25 ê enrará em úgcr a parn rle sua rssiaor'r, com ügàcis sté o blegral
cumFimedlo dâs ohrigsçõG eslrbcle€idss pa-a cad! uEs das paíes-
PARÁGRÁFO ÚNICÍ), objero do presênre iísrÍuúeíro €íquá&e-se Ío ríigo 74, inciso tr ds t i Fed€ral n'
14.133/21 ê .ltqlrões.
22. Aplic{-se À exe.r{ro dêsre Coorrab e especiâlm€nle aos cssos omiss6, a t i o' 14.133/21, s CoNTRATADA
recoúece G dir€íos rÊgulEneatâÍ€§ ds CONTRArAIíTE, êm caso dâ rescisào rôninistrâliva pÍeviír no ríi8o 137 do
.efeÍido Diploma bgal.
23. O pÍ€seúe ilsaulr€oto é c€lebrâdo coll cláraula dê irrevogúilidadê € iÍÍelrâtabilidsdê, obrigando inclusivô o§

eÍdeiros ou $rc€ssoÍes drs pane3 envotvid.6.
vr4. As PâÍ€s c!rcoÍdrÍn qu. o pr€s€ate CoÍtrato podeÍa ser s$inádo eletrsnicrmeíe, s€trdo váüdo e eficâz pea todo6

os efeitoe tegais, exigível € opdivêl eúlre ss Psíes c peÍatê têÍceirÉ, iDdep.úd.Ílteú€de d. âposiçtro de Íutíicas em

cadâ págií& Todos 6 signúirios deve.ào assiDsr pela plddúmâ digital scoÍdrdâ anlr€ as PaÍtês, Dc teÍmc do útigo
12, §2'd.Iri o" 14.133. de 0l de 

"bril 
de 2021, aíigo 10". §2". d! M€did! Proüsóíi! 2.20G2 d€ 24 de a8oío de 20Ol

confoÍme aheÍrdq óo inciso >q ô câpü do ríigo 3'e ío !íigo l8 d! t i no 13.874 dc 20 rle sercmko dc 2O19, do
aíigo 20-À dâ I2i Í' 12.682, de 9 de julho de 2012, e dos dtigos 10.l ê 107, do Código Civü s.odo ceío que a

sssinâturâ devehi ser rÊalizada por rnêio d. cêíific.do digitsl homologado pelo ICP-k.sil.
25. As petes elegerq paa â discussâo (b todss s qu.states do presetrle coÍlrsto, e que nâo cmponêm solução
âmitável o foío dt C@rrEs dê PéÍolâ - P& §om Íemiocia .xpressa de quâlqu€r outÍ§, por úais privilegildo que sej4
€ iíd€pendeÍtaúeúa ô dmicilio atrál e/ou fiúrrs dâ p6Íe CoNTRAIADA sendo que s p!íe coÍÉiderada
rÊspfi§ávêl pelos cventrrais prejüzc csrsados devefiÁ sar condêÍádÀ tmbérn, ao prgaffnto d6 custss procêssulis e

dos hotroráÍnx advocrticios à razito de 20ol. (vint pü ccúo) sóÍe o l?lor d, coodeÍrçio, âlém do6 jrro6 morrtórios à

Ílzlo dê 12% (doze por €'eÍÍo) e úto.
E lssim, pcí est Íetü jrsio§, àlençados e coatralrdos, frÍílre o pÍsseúle etrr 03 (tÍà) virs dê iguÂl teoÍ e fúÍrâ púâ uír
ró êfeilo, rübf,icando todrs ls folhs dês!ê contaalo, br prcêêÍlça d6 (hâs testemmhas iúfta-âssitradâs.

Pérol& 27 dê jaÍeiÍo de 2025.

MUSIC
ROGERIO C,\RI-F}sSE

i\,
\tL').I\^!.'\-
VAITETE CI]Nf,,d.

PREFETTÂ MUNICIPAL
CocMáúre

(
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TESTEMUNHÀS:

CLAUDEMIR DE

CPFi

Gabinele

3. l-5

BRf'NO SILVERIO
Comutticaçâo e Cuttura

789.973- l
.980.539{7

t&o C& ar.SaGm- F6.rfú JóJ*r&
§9EP!5!nSEhP!@
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato dê Prêstação de Serviços ne 00112025
lnexigibilidade ns 01/2025
Contratante: MUNtcíPtO DE PÉROtA
contratada: BV Muslc ITDA,
Obieto: Contratação da artista Bruna Viola, em artes, representada diretamente pela empresa BV MUSIC LTDA,

para realização de shows nâ 31s Festa do Peão e 2Oe EXPOPÉROLA, no dia 30 dê jâneiro de 2025 no Município de
Pérola, Estado do Paraná.

valor Total: RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
viBênciat 27 /0r/2025 à 26103/2025.
Àutorizaçãot 27 / 01 / 2025.
Data de Assinaturat 271O1/2O25.

AVENIDA DONA PÉROLA BYTNGTON, No 1731 - CEP: 87.90-000 - Fone/Far 3636€300.
CNPI: 81.478.13y0001-70 - email: qomlras@pqrolê.pr.govJr
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Õ*,** DIARIO OFICIAL
Governo Municipal de Pérola

www.perola.pr.gov.bídiâÍio.oh(iôl-eletronico

Prefeitura Municipal de Pérola
Licitaçôes e Contratos

Extrato de Contrato

GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Sêrviços n'm1/2025
lnexialbilidadê n" O1l2O25
Contrâtentê: MUNIcíPlO DE PÉROLÂ
Contretedâ: 8V MUSIC LTDA.
Obiêto: Contrâtâção dã arhsta Bruna Viola, em artes, representada diretãmente pela empresa BV MUSIC LTDA,
parã reâlizeção de shows nâ 31" Festa do Peáo e 20" EXPOPÉROLA, no dia 30 de jâneiro de 2O25 no MunicÍpio de
Pérolâ, Estado do Pãraná.
Valor Total: Rg 12o.ooo,oo {cento e vinte mil reeis).
Vigenciet 27 /O1/2o25 à 26/o3/2j2s.
AuIoÍlzação| 27 / 07/ 2025.
Detâ de Assinâtura: 27/Oa/2O25.

avÊNtDA DONA PÉROLA BYrNGÍON. N" 1731 - CEP: 87,540-OOO - Foíê/Fax: 3636-43(}0.
CNPJ: aí.474.t33lolx)1-70 - ehãil: comôras@ôêrola.pr.oov.br

PÉRoLA

'li#il '/ Garôntimos ô autentrcidàde dêstê documento, desde que visualizado através do site www.perola.pr.gov.br/diârio-ofi(ial'eletronico
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TCEPR

Vqltlr

Detalhes processo licitatório

Entidade Executorô 14UNICÍpIO DE pÉROLA

Anoi 2025

No licitaçáo/dispensa/inexigibilidade* 1

!lodalidade* processolnexiribilidade

Número editauprocesso' 2

.u..o. D.ov.nl.ítcr dê org.nlsmor lnt.rrrcton!lr,/multllrt.í.1. d. crêdl
lnstituiÉo Financeirô

Contrato de Empréstimo

uescíÇaô

Preço máximo/Referência de preço - 129.666,66
R$*

Data Publicação Termo ranfica$o 2719112625

Data de Lançamento do Edital

Data da Aberturô das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não

Há cota de participado para EPPIME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/lvlE? Não

V Há prioridade para âquisiçôes de macroempresas regionais ou lo€ais? Nâo

Resumida do Objeto* Contratação da artista Bruna Viola, em aftes? representada diretômente pela

empresa BV MUSIC LÍDA, pard realiza6o de shows na 31o Festa do Peão e 20o

EXPOPÉROLA, no dia 30 de janeiro de 2025 no lvlunicípio de Pérola, Estado do

Paraná.

DotaÉo O.çamentária' 06002!3392000820703390392200

PeÍcentrial de paúicipaçãor 0,00

Data Cancelamento

,Fr 1O41t6u9999,O (tAgqul)

»


